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Município de Amparo
Estado de $ão Paulo

|DENTIFICAçÃO DO TITULAR:

SOLICITANTE: 0103. SECRETARIA M. DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

ENDEREÇO:
CGG/CPF: 2Û13 RG.: 1

TDENTIF]CAçAO DO REPRËSËNTANTE LEGAL:

305. PROCESSO DE COMPRA

008,310-201 3

TELEFONE:

I ì,¡

Proc
Fl.
{æ)

Obsewação:

Fc - 2570/13
TRIBUTARIA

- CSNTRATAçÃo DE EMPRESA DË LICË_NCIAMENTO DE USo TEMPORARIO P/ADMINIST

r'¡u ñl CiÈ¡l f ¡tvrpururÀçAO, CO t lvg RsÃo, TREI NAM E NTo E S U PO RrE)

PROCESSOS ANEXOS:

Data de Abertura do Processo:

09t09/2013 l6:13:55

01.04.06 - ADMINISTRACAO. DO PACO

008310 -201 3
ROSANGELA APAREC I DA GUI MARAES H ILARIO

Er€rclclo 20,l3 Federativa do Brasil Ftglna: úni
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ffi Prefeítura Municipal de AmParo

Estado de São Paulo

Solicltação de ComPra

USO DO EËPARTAMENTO DE SUPRIMËNÏOS

de Ëntrega: Totãl

sËRvtcos

- SIMONE ARMËLIN

g

Jorge Junior
de

Ata no:

Sôcretar¡ar

Sotlcltante: 007572 ' SIMONE ARMËL|N LEITE

Lotação: COOROENACAO DÊ PLANEJAMENTO E CONTROLE

Locel Entresa: 1-PAçO MUNICIPAL - AV' BERNARDINO DE CAMPOS' No 705 - CËNTRQ

Justificativa: couinnrnçÃg DE LICEN.CTAMENTO DE USO TEMPORAryO Oe SrSfËMA FARA * lytOo,Sllt't¡.24q{O_q1
noutrtsrnÁçÃo TRIBUTARn MUNtctpAL, tNcLUlNDo IMPLANTAçÃO , coNVERsÃo. TREINAMENTo E suPoRTË
CONFORME TERMO DE RËFERÊ,NCIA ANEXO.

Dâta dâ Sollclùação: 20 ago 2013
ourRos sÊRvlços oE TËRCËIROS - PESS€A uRfolcAoo

Ëônto R€ci 001 ,Îæôufo
ProíAtlv:

79

Cod Apllsaçåo¡ 0110.0000 - GERAL

Tolal ltsmrFMT EÀ48 Qu¡nt¡d¡de Vlr;E¡LItom Do¡crlclo
1 ISS.IAE. COI,IIRATAçÄO ÞE €MPRËSA

Especificação:

t5 OIAS DO RECEBIMEI{TO OA MESTIA,

DËo€
ou^LouER LrcrrAç08s.

Exerclc¡o. 2013 Repúbl¡ca do Brasil Pågina' 1
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

[:]rgc"
r{ À!¡- l. !li ö

'rj

SÉCRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

TERMO DE ÆEFERÊTVCTA

Contratação de solução tecnológlca, para gerÍr e controlar o Imposto Sobre ServÍços de eualguer Nôtureza, com
fgco em fiscalização e monitoramento dos contribuintes, sob a forma de licenciamento- de iló t"mpoi¿i¡o- å,
sistemao com suas funclonalldades em ambiente WEB, conforme especificações do Anexo I.

1 - UVRO ELETRÔNICO

Fornecer sistema de Escrituração do Llvro Flscal do ISSQN, de furma eletrônica, cujas fnformações deverão estär
sincronizadas aos cadastros técnlco e flscal da Administm$o, que condícionarão a ?orma de escrituraçã; ã; *¿"
contribuinte, através da integração do Livro Fiscal com os aaáoi dos cadastór. 

- - -

Essa lntegração entre os cadastros técnico e fìscalda administraçåo se dará através de rnecanlsmos eletrônicos e
automáticos "em tempo real".

O obJetiv,o da inte,gração em tempo real é para que qualquer alteração nos cadastros técnlco e fiscal e de
pagamentos do ISSQN possll após sua slncronlzação ao banco de dadòs formado através do sistema ofertadq
imediatamente ser aqesydq p_e]ry empresas quê produziram tais informações, asslm como i gË*cãlì.
documento de arrecadação do IssQN, produzida pelas empresaE deverá ser iranimitida de formi ãntiõn¡* .
automática para o cadastro técnico e fiscal da Adminlstra$o.

O Uvro Ëletrônico pretendldo pela Admínistração deverá ser dlsponÍbllfzado parð empresas prestadoras e
compradoras de seruiços do Município, conforme definido no item 7 e seus subltenï consiantes neste Anexo.

2 - NOTA FISCAL DE SERVIçO ELETRÕNICA (NFS-e)

Com o obJetivo de modernizar a Admlnistração é necessária a introdução de mecanismo de geração da Nota
Fiscal de ServjÇo Eletrônica (NFS'e) que registra a prestação de serviços por meio ¿e aãessó "On-Line,,,
permitindo o calculo e o recolhimento de impostos de acordo com a legíslação viàente.

A NFS'e para reglstro da prestaç$o de seruiços deverá atender ao modelo SpED Fiscal.

3 . CARACTENÍSNCNS FUNCIONAIS E OPERACIONAIS

Para qye no¡sa-.alenler às condições de escrituração do Livro FÍscal Eletrônico, geração, emissão e escrituração
automática da Nota Fiscal Eletrônica, geração e impressão do Documento de ¡rrecadãção, bem como o controle
å Rdministração das lnb¡mações Ueclaradas pelai empreÞs, é necessário que o s¡Sterna pretendido possua
mecanismo de comunïcaçäo com os sistemas já utillzados pela Administraçã0.

O sistema pretendido deverá possuir funcionalidades para abertura, alteração cadastral e encerramento de
empresas, bem como recadastramento com base no cadastro técnlco da Adminìstração.

O sistema deverå proporcionar, também, mecanlsmo que garanta o procedimento de recadastramento, através
do primeíro acesso, sendo que esæ informação devgrá te¡ mecanismo de transmissäo eletrônico e autbmåiió,
via internet, paË os slstemas legados da Administração.

Um¡ yez. gue as empresas utilizarão o sistema para escrituração, emissão de documento de arrecadação,
emíssão de Nota Fiscal Eletrônica e consultas, o sistema pretendidô deverá possuir todas as suas funcional6ides
em ambiente WE8, vla "browsef (Internet kplorer e/ou Firefox e/ou Google Chrome), utilizando ',SSL.,(protocolo de segurança que criptografa todos os dados trafegados entre o ómputador äo usuárlo e o da

pAço MUNICIPÀL,{PREFEITO CARLOS PIFFER"
AV. BËRNARDINO DE CAMPOS. No 705 - CENTRO - AMPARO/SP * CEP 13.900-4s0 - TEL: (19) 381?-9300

planejamento@anrparo.sp.gov.br www.ãunparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Pruc.

AMPARO il" fç s

id/
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

solução a se¡'utllÞada) através da interneÇ com o objetivo de acesso ås informações de forma segurar seja por
parte das empr€sas ou pela Admiîistração,

4 - CONTROLE DE ACESSO A CONTEÚDO

4.1 - Controle de Acesso dos Usuários da Administração

Com a frnalidade de. garantir que. os funclonários da Admlnistraçäo acessem de forma segura o cohteúdo das
informaÉes declaradas pelos usuários do Livro fiscal Eletrônico e da Nota Fiscat erctrônica, ärlrtãrì'¡iätäã.í,it
deverá possuir ídentîficaÉo, senha, teclado virtual (par:a ganntir a proteção contra monitoração Oá O¡giäçãã
através do teclado físico) e contra-sènha

,- 4.2 - Controle de Acesso das Empresas

' C.oT a finalidade de garantir qug as- empresas aoessem de forma segura o conteúdo das informações por elas
declaradas tanto no Livro fiscal Eletrônlco quanto pela Nota Fiscal Elehãnica, o sisterna pretendido ¿ävei¡ possulr
fdentificação, senha e slstema de teclado virtual pam garantir a proteção contm vírus que monitoram a diäiaÉo
efetuada através do teclado físico.

5 - IMPI-ANTASO, TREINAMENTO, SUPORTE

s.l - TMPLANTA$O

T9nd9 em vista-que o sistema pretendldo tem como obJetivo fundamentalcoletar lnforma$es de cada empresa
atlavés da 

-escrituração do Livro Fiscal Ëletrônico e t'¡óta Físcal Eletrôntla, Uem ."r; ñrriÉ¡l¡ur o ioniiole ¿
Admìnistraç€o d9 tolas as escrtturações efetuadas, a_licitante vencedora do certame Oevirr¿ àisprin¡nìl¡zar equipe
técnlca espe_ciallzada para aux¡liar a Admínistração na definíção das variáveis quu serào ut¡lizãdas nu
parametr¡zação do sistema durante a fmplantação, de acordo com a lqgislação federai e municÍpal pertfnente,
rèalizando as seguintes atividades;

a) A implantação do sistema empresa contratada não poderá ser superíor a 60 (sessenta) dias contados a partir
do recebimento da prdem de Serviço Infcial, e será executada coniorme cronoirama präporto peiã-á*tråt"Jã
pa.ri implantaÉo do sfstema contämpbndô, obrigatorlãmente, todas ai'o¡õgniias deste ltem s.1 e seusr subitens;

b), A empresa contratadä deverii fornecer modelo do ícone a ser disponibilizado no WEB site da
Contratante, para acesso de todos os usuários do sistema;

c) A Contratante desfgnarå seruidor* municipals das áreas de ÍnformáHca, cadastros técnico e fiscal,
contabilldade e flscalização para apoio e suporte aos técnÍcos da empresa ænträtada pan implantação dó
sistema, bem como para gerlr o sÍstema após sua implantação;

d) Devgrão ser realizadas todas as simutações pela empresa contratada em conJunto com a prefeitura,
ern que deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do sijtema, atendendo a teglsiaçao Munfcipal vlgente,
antes de sua divuþação;

e) Como pafte integrante do processo de lmplantação, a empresa contratada devera ministrar
trelnamentos aos usuários do sistema, respeitando as obrigatorieãades dispoitas no item 5.2;

f) Superadas as sfmulações de funcionamento do sístema, todos os outros mecanismos utitizados pelas
empress para recolhimento de ISSQN serão retirados de circulação pela contratante a paftir da data oRc¡ãl de

PAÇO MUIüCIPAL ..PREFDITO CARLOS pIFfER'
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, No ?05 - CENTRO - AMÍ¡ARO/SP - CEP 13.900450 - TËL: (¡ 9) 3Sl?-9300

planejamento@anrparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNI GIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMÊNTO

c) A Contratante, atravrb de seu
brevidade todos os questionamentos sobre
pela empresa Contratada;

funcionamento do slstema, excetuando-se os mecanfsmos utilizados para recothlmento do ISSQN das empresas
enquadradas no rcglme de reoolhimento fixo.

s,1.1 - ANÄLISE DA LEGrSLAÉO Weenre REHCT0NAÐA AO ISSQN

A tegislação pertinente ao ISSQN deverá ser analisada para? posteriormente, permitir que as configurações
necessárias ao correto funclonamento do sístema pretendido pela ldministração'sä¡am realizadas, cont"'rpiJnJo
as segulntes ativldades:

"a)_A.Contratante fornecerá à empresa contmtada toda a Leglslação vigente relacionada ao ISSeN,
incluÍndo Código Trlbutárlo Munlcipal, Leis Complementares, Decretos e Atos normJt¡vos;

b) A empresa contratada deveriå questionar a Contratante, por escrito, qualquer dúvida sobre os
procedimentos e controles relacionados ao ISSQN @nstantes na Legislação Municipalvigente;

rcpresentante, deslgnado rcsponsável pelo ISSQN, responderá com
os procedimentos e controles relaclonados ao ISSQN encaminhados

d) Apó_s anállse da Lqgislação vigente relacionada ao ISSQN forneclda pela Contratante, deverá ser
realfzada reunlão entre seus técnlcos e os servidores munlclpais para esclarecimento sobre possiveÍs dúvidas e/ou
interpretações sobre a Leglslação vigente e lnstituir Decreto de obrigatoriedade da declaração mensal do ISSeN
para todas as empresas sujeitas ou não ao ISSQN ser ¡ealizada somente através do sisterna.

5.1.2 - ANÁusË, coNVERsÃo E cRÍTrcA DOs cADAsrRosrÉcMco E FrscAL

Deverão ser realizadas a análisê, a conversão e a crítica dos dados cadastrals Já existentes dos Cadastros Técnico
e Fiscal fornecldos pela Prefeitura de todas as ernpresas sujeitas ou não ao ISSQN, com partÍcipação dlreta de
um técnico da Admlnistração que atue na área de cadastro, æntemplando as tarefas definidas abaixo:

a) A empresa contratada devenå fornecer å Prefeitura um layout de dados, demonstrando a estrutura
correta na gual o cadastro mobiliårio da Prefeltura deverå lhe ser encamlnhado, através de arquivo em meio
magnético, pan conversão dos dados no sistema;

i

b) Caso o ædastrg mobilíårio completo fornecido pela Conhatante não atènda às especificações
constantes do layout de dados fornecido, ä empresa contratada deverå notificar formalmente a Frefeitura da
ocsrrência Para, em carater de urgêncla, providenciar um novo arquivo com as especificações constantes do
layout fornecido;

c) Os dados cadastrais constantes dos cadastros técnlco e fiscal fornecfdos pela Prefeitura deverão ser
convertÌdos para o slstema contratado, mesmo que os dados cadastrais fornecidos não contemplem todos os
dados solicitados no layout de dados fornecido pela empresa contratada, desde que não influencie nas
funcionalídades mínimas do slstema;

d) A empresa contratada deverá analisar o arquivo em melo magnético enviado pela Prefeitura e fornecer
relatórios apontando as possíveis inconslstências e irregularidades encontradas;

e) A Prefeitura será responsável pela análise e correSo das possíveis inconsistências e irregularidades
encontradas e apontådas nos relatórlos fornecidos pela empresa Contratada.

pAço ivluNl cI p^A.L,, pRE F DTTO CAIìLOS pI FFIi tt"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N" 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 - 1'EL: ( l9) 381?-9300

planejamonto@anrparo.sp.gov.br ww\u.arnparo.sp.gov.br
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SËCRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO e pler¡e¡nn¡e¡lro

5.1;3 - rrunOnUe$o soBRE o srsTEMA

Para que o sistema pretendido seja plenamente utillzado pelas empresas constantes dos cadaslros téiníco efisc¿l do Munfcíþio, será nec,essário que as informações'sobre o'srstáma-se1ar, d;¡ú.ñliiäiuîlguo..,
devendo, o brígatoriamen te, contemplar as segu íntes ativ¡dades:

a) A empresa contratada deverá fornecer à Contratante um modelo de manual de orientação aosusuárlos (todas as ernpresas constantes dos cadastros técnko e fii."i irj.iturãuìao ao ¡dsqÑ) áó:iiiËäu, noqual deverá constar identificação e senha lndivídual para cada empresa;

b) casg a Contratante sotlcite alterações no modeto do manual de orientação aos usuårios, a empresa
contratada será notlflcada, por escritq para iealilar as alterações so¡ii¡taaJs;õ;ä" ocoryer er tãmpo ir¿uil ufim de não prejudkar o cronograma dé implantafro. ' 

-- -o

c) Os custos relativos å impressão do manual de orlentação aos usuårîos serão arcados pela Contratada;

d) O número estimado de manuals a serem impressos é 3.200 (três mlle duzentos).

e) Os custos relativos à posbgem do manual de orientação aos usuários serão arcados pela Contratante,

5.1.4 . CENTRAL ÐE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

Mediante a modernização proposta, serå necessaria a criação de uma central de atendimento ao usuário c€m o
objetivo de fomecer esclaieclmentos às empresas usuártai do sistema, onde a conliãiå"i" H;,;r'-üiË;rá un.'u
central de atendlme¡to em suas dependências com servidores municipais devidamente trelnadås pela empresa
contratada para utilização do sistéma, com equipamentos adequados e necàisári,*,- óåäãtJ"ä*Ënm ¿,
empresas usuárías do slstema,

s.1.5 - ESTABELECTMENTO DA INTERFACE CTROCA DE INFORMAçÕES)

OuY9.4 ser,estabelecida uma interface para troca de lnformações entre os sistemas de receita e cadastro)p moblllário da Contraf¿nte e o ststema 
-da 

empresa contratadå para atualizac"o áos ãã¿"r-ærtin*nt* ¿t
empresas constantes dos cadastros técnlco e fiical, a qual ¿evera ser Aesenvófulãa e operacloriaìrr.Oã'tor ur participação de representantes técnfcos da erptËsa contrarada ¿ ;; ¿;nilt";t";'-'cînterpÈn¿o,
obrigatorÍamente, as seguintes atividades:

a) A empresa Contratada deverá fornecer o layout contendo todas as específlrcações técnicas pa6 o
estabefecÍmento da lTleqdqe, que contemple garantias de segurança e privacidadê das informações focaJas,
além de preservar os hlstóricos das movlmentações;

b) 4 Contratanþ medlante as especificações técnlcas contidas no layout fornecido pela Contratada,
estabelecerá as rotlnas diárias de importaçãq exporta$o e atualização de dadoi mesmo que Ais procedimentos
dependam do fornedm.ento de infonnações e/ou da participação doi responsáveis pelas infärmações pergnentes;

c) A Contratada, por sua vez, tamfÉm deverá estabelecer rotíñas diáfas de importaçá0, elportação å
atuallzação dos dados, obedecendo ao mesmo layout garantindo a integridade dos dadcs;

d) Apos o esbbelecimentq a interface deverá ser tesÞda e homologada pefas partes envolvidas
(Contratada e Contratante) e a rotina deverá oconer dlariamente, durante toda vigãncia åontraiual;

e] 
-Senå 

de responsabilidade da Contratante f¡scalizar o funcíonamento da interface (troca de
informações), junto a ContraÞda e aos responsáveís pelas informações pertinentes.

pAÇo MUNICIPAL ..PRÐFBITO CÀRLOS IIIFFBR'
AV'BÊRNARDINODECAMPOS,NoT05-CËNTRO-AMPAROISP-CEp 13.900-450-TËL:(19)3Sl?-9300

planejamento@anrparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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5.1.6 . PROCESSO DE TËSTEs DO SISTEMA

A empresa conkatada delerá, obrigatoriamente, disponlblllzar o s¡stema para os usuårfos (servidoies municipais
e empr€sas sujeitas ou não ao IsseN) para uso em éaráter experimental.

5.2. TREINAMENTO

5,2.L. DIRIGIDO AOS SËRVIDORES MUNICIPAIS

O trelnamento dos servídores públicos municípals envolvidos no processo para utilização do sl5tema e
atendimento ao público deverá, obrþatoriamente, contemplar as segufnies ativ¡oaããsi

. :-) 4 C¡ntratante designará os se¡vidors municipais gue serão treinados parc atendlmento,
esclareci,mento e suporte aos usuárlos do sistema que comparecerem á prefeitura;

b) A empresa contratada deverá oferecer trelnamento e capacitação durante a vigêncla do contmto para
os servÍdores que forem indlcados pela Contratante, dg forma a garantirãdequada e pleña uglizaçåo do s¡sfema
oferecido, em grupos de no mínimo 0s (cinco) e no máximo de r0 (dez) servjdores;

Durante-a vigênch do contrato serão treinados para uso do sistema: o m¡iximo de Z0 (vinte) servidores Índicados
pela Prefe¡tura, englobando o corpo fiscal, os proflsslonais de atendlmento e a equipe'admin¡strativa, Ae:formã-a
garantir adequada e plena utillzaçåo do sistema oferecído.

5,2.1,I - ABORDAGEM E CARGA HORARTA

O treinamento ministrado pela empresa contrðtada será direcionado ao corpo fiscal, aos profissionais de
atendfmento e 'å equipe admlnistratlva, devendo abordar os conteúdos neceisários à operacionatização åo
slstema, proporcionando conheclmento e capacitafrq contemptando, obrígatoriamente:

a) Declaração Eletrônica;

b) Declanção Eletrônïoa de érgãos públicos;

c) Recursos Facilitadores;

d) Canais de Comunicação;

e) Controle Fiscale Econômico;

f) Atendimento aos Contrlbulntes.

Devendo, obrigatoriamente- cumprfr carga horária de, no míhimo, I (oito) horas/aula g no máximo, 16
(dezessels) horas/aula.

Apo-s o processo de Treinamento a empresa contratada deverá aplicar avaliações aos servidores paftÍcipantes e,
posteriormente, a C.ontratante emitini Atestado de Capacita$o.

5,2.2. DIRIGIDO A COMUNIDADE DE COI.ITABIUSTAS DO MUNICÍPIO

A empresa contratada deverå realizar em local e horÉrio determinado pela C¡ntratante, palestras esclarecedoras
sobre a obrigatoriedade e a funcionabilldade do nor¡o slsterna de Declaração Eletrônïca da prefeitura, para todos

PAÇO MUNICIPAL "PREtr'EITO C^A.RLOs PIFTfER"
AV. BERNARDINO DECAMPOS, No705*CEN'IRO-AMIIARO/SP-CEP 13.900-450-TEL: (19)3Sl?-9300

planejamento@amparo.sp.gov.br wlv\ry.amparo.sp.gov.br
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pAÇo MUNICIPAL "PREFEITO CARLOS ptFFER"
AV. IIERNARDINO DE CAMPOS, No 70s - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 - TEL: (19) 38 t7-9j0û

planejamento@amparo.sp.gov.br wwlv.amparo.sp.gov.br

os contadores, empresários e entidades de classe convidados pela Contratante, sendo no mínimo 01 (urna) e nomáxlmo 03 (três) palestras,

Deverão ser realízadas vlsltas aos prlncipais escritorios de conÞbllidade do Municþio para tre¡namento ecapacitação dos seus funclonários na utttizaþo do ststema aá oeclãraø;ËËrñ;.-

Ëstas visitas deverio 5.r reallzadas pelo corpo t1llgo da empresa contratada, de acordo qom a relação fornecidapreviamente pela Prefeitua, 
_nas 

qúab o pessoal técntco da empresa contraâd; iËveø 
"stui "io,il-p.;;ffi;um servidor munhfpal indicado pela Contratante.

Todas as visitas realizadas pelo pessoal técr¡ico da empresa contratada deverão ser cornprovadas através derelatório final, com protocolos de vlslta devidamente pieenchldos ã ãiJnããoiþùr ,.prusentantes tqgais dosescritórÍos de contabilldade, devendo obrigator¡amehte-mincionar a quangåade dos escrÍtórios vTsihdos,
. endereço completo, quais as drividas ou problemas encontrados e o grau ori sat¡ir"c"o da visib realizada.

5.3 - SUPORTE

5.3.1 - SUpORTE A ADMINISTRAçAO

C.om o.objetivo de modernizar a AdmínÍltração e atender aos interesses da preservação do meÍo ambiente, é
necessario que o sistema possua dl!.posltivo ãe oraem Ju sewlco (os) eletrôniã; ** îjåra*eiroiìäássirios ¿
agilização e cont¡ole de gualquer solicltaSo da Administração.

A empresa deverg 
-possuir eqYlpe tecnica esÞeciãlizadä para oferecer, durante todo o período contratual, acritério da Admínistraçä0, na bi¡sca das melhores sotuçåes ributd¡a;, .*ra.¡ãï. n!äii.i.,i"Ëãru no,

conterldos declarados pelas empresas.

5.3.2 - SUPORTE AOS USUÁRIOS

Ç9m9 obJetÌvo de oferecer esclarecimentgs.Çuanto à operacionalização do sistema de escrituração do Livro Fiscal
Eletrônico e emissão da Nota Fiscal EletÉnica e, ao mesmo tempo, peim¡i¡r q* 

" 
ÀO*ilirtrdáé þsså-ieatizar,' mnsultas, garantlndo ð segurE¡nçå no tráfego das informações p-ara ãs partes envolvidas, o s¡stemu p*tu¡rOiOo

devera possuir canais de comunicação "on line", vla internet, contorme àunni¿o no iiámZ.å.g.i GÞ ¡||;;.
O pré-requÍsito para acesso a esses dísposîtivos está definido no item 4.2 deste Anexo.
6 - INFRAESTRTruRA E GARAI!,II]A TECNOLóGICA
6.1 - INFRAESfRUTURA TECNOLóGICA

Para que todas as-funçõo.do sistema postsm ser disponibilizadas ås empresas e å Administração será neæssário
que- a ernpresa co-ntratada manÞnha alocados em suas dependências equípamentos e cíispositívos àe alta
performance que forneçam toda lnfraestrutura necessåria para'impfãnãøo, *å"*iã"øo preventiva e corret¡va,
bem como fornecer garantias de segumnça para as transações'vta WfS'¿o oU¡etoìrá p.pãrtã,-du-rante a
vigêncla æntlatual, atendendo, no míñlmo, os seguintes requiéibs:

a) ÞE Center com Alta Peffonnance e Balanceamento de Carga - 7124 -ì que detém certifiæção reconhecida
pelos érgãos com_petentes pára todos os critérlos de Segurañça Física ifo,g¡, raita ae ;il4í¡"; untiru*ol 

"Segu rança Tecnológica (anti-hackers);

b) Servldores (aplfcativos, tnternet e Banco de Dados) kabalhando com componentes que ofereçam redundâncfa
no ambfente acessado pelas empresas e também quanto às questões relativas'ås Seguranças Física e
Tecnológlca e Back-Ups;

Ftr.:,i:..
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c) Firewall Clusterizado com Balanceamento de Carga em 3 C¡madas, load Balance no Banco de Dados
Dishlbuído e na camada WEB.

d) Links de comun'lcação de alto desempenho com Banda compatível com a demanda e com garantia de Alta
Disponibilldade, capazes de disponÍbilizar acesso via WEB a 'todas as empresas, esÞbelecidas ou não no
Muntcípio;

e) Conexões 55Ç com Oertificação Segura e Criptografada do Transporte das Informações - ffiPS;

f) Sistemas de antivírus/spywares, para proteção contra eventua¡s virus, evitando paradas e perdas para os
contrlbuintes e paË a Admlnlstra$o;

g) Softrnares parË¡ segur:lnça da infurmação que garantam o sigilo e a proteção contra "roubo de informações"
que possam ocorrem atraves de atãques realizados por pessoas de fora do ambiente e também de denko do

,. próprloambientedlsponlbilizado;

h) Sistemas gerenciadores de banco de dados;

i) Sistemas para gerenciamento de cópias de segurança (backups);

J) Softrruares de gerenclamento para acompanhamento, medição e monitoramento da peformance dos
equÍpamentos de infraestrutura, operando de forma pró-atlva par:a situações eventuais de instabilidade,
proporcionando qualidade e segurança pära a lnfraestrutura fornecida;

k) Ambfente de homologação: disponibllízar um amblente nas mesmas condições do ambiente
atendendo os mesmos requisitos, com os slstemas lntegrados para customizações, implemeniações
se façam necessários para atender ås pearllaridades da leglslação.
6.2 . GARANTIA TECNOLOGICA

de produçãq
e testeg, que

Ao finaldo contrato, não havendo interesse em renovação por parte desta Admlnistração, a empresa fornecedor¿
do sistema deverá garantir o direito de acesso à consulta e lmpressão dos Llvros Físcais Eletrôniaos escriturados
e dos documentos de arreædação gerados, disponibilizar todob os diálogos efetuados entre os atendentes e as
empresas que utilizaram os canals de comunicafro buscando esclarecimentos quanbo a operacionafização do

I slstema durante a vigêncla do contrato.

7 - ESPECTRCAçÕES OBRIGATÓRIAS DO STSTEMA Ë TORMA DE DËMONSTRA#O

A AdmÍnlstração deverá garantlr que o slstema pretendido possua funcionafidades específicas por área de
atuação (Empresas, Administração do Municíplo, FÍscalização e Tecnologia). Dentro desse conceito se faz

necessária especlficação da metodologia que será apresentada nos itens obrigatórios, com a fìnalidade de
garantír a funclonabllidade dos seus descr¡t¡vos.

Dentro dos modulos de acessó para efetuar a escrituração fiscal deverão eshr disponÍveis também, disposÍtívos

de encenamento sem movirnento, haja vista que o controle da Administração, quanto ao cumprimento das

obrigações acessórias e principals passa, invaríavelmente, pelos critérios de escriturar, escriturar e dever, dever e
pagarr para eada mês de competência em que houver esse tipo de situação.

Sendo assim, a possibflidade de inñcrmar o encerramento sem movimentação impedírá que essas ocorrências

figurem como nãb cumprimento de obrigaSo acessóría, produzfndo informações errôneas pam a Administração e
gerando débitos lnexístentes para os contribuintes.

PAçO MUNICIPÄL "PREFEITO CARLOS PIFF R"
AV. BERNARDTNÖ DË cÂMpos, No 705 * cENTRo - AMpARo/sp - cgp 1s.900-4s0 * TEL¡ (19) 3s17-9300

planejamento@aurparo.sp.gov.br \Mww'amparo.sp'gor'.br
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z.r - rRen'RRRçÃo nARA DEMo¡tsrnndo

Faz'se necessárlo que o sistema ofertqdo_ 
-p€ssua 

todas as tabelas do código de serviços prevlstas na telcomplementar 116/2003 de 31 de julho de zrios. e;tuãilencia visa verii¡car iJo sFtema possut os parâmetrosnecessårios para o correto lançamento do livro nsÀr á¡ãu ã gJäia;;'åä*#; är*t .r.uontca e a seração eemlssão do documento de arrecadação.

A comissão exigirá, no ato da dêmonstraço qT,.î eppresa llcitante proceda a abertura de, no mínimo, g (oito)empresäs' através do sistema que será dlsponibtttzad.i ¿ Àor¡n¡rüÉ";;;r;tlr-"*'.."rro exigtdo peto subirem4'1, com todos os l4ot exlgldos pelo.cadäsÈro Édl.t"luatmcações tributárias, atrlbuindo-thes mals de urnservlço prevlsto na Lei comptemenrar Lt6lat03, com condlçõg, liibuørrai;; õã;ää¡¡#'i;],fiiäto nopróprio Municþio, devendo'ainda æntemplar á funcionali¿äce ae geração de identificação (togln) e senha,automaticamente, para acesso futuro de cada empresa, no sistemá qüÀ dåËrå5";ã¡tËôriñ¡ päãäi .îpr"ru,cumprirem suas obrlgases ûlbutárÌas, conforme ellg¡oó no subitem 4j, ;;;d;; 
--'

a) Û1 (uma) empres prestadora de serviços com enquad¡amentos prev¡stÐs na Lei 116/03, para serviços quepossibilitem a simulaÇão de.imposto gerado e devido dentio oã Nun¡ãirrl";ãtñåïo geraao e devfdo fora doMunicíplq de forma automática;

b) 01 (uma)'empresa que será uHrízada como comprädora de seruÍços;

c) 01 (uma) empreË enquadrada como construção civil, sediada no Munícþio;

d) 01 (urna).empresa enquadrada como Instituição Financeira (banco), que será utilizada parâ comprovações:r como prestadora e compradora de seMços, pernitindo gue, no 
-ntomeáio'i" 

¿r,rçã" sel:a ¡nierl¿o uriipìáno O*contas bancariq devendo cada uma aasiontäs ser, rigorä;;'mente, enquädrada em um item da lista de:serviçosda Lei complementar 116/03. Este. plano de cont¿s íer¡ uiit¡zaoo como uur" pår"-åi.ö är äåäoiriåco.r,' possuÍndo contas primárlas, secundåilas e terciárþi3ir-a*pr,runto lntegrai Jaì ãxigências do item 7.2.4;e) 02. (duas) empresas. enquadradas como Órgão púilicå, sendo uría municlpãl ; ñ; røeral, para
cumprimento de v¿rlåveis da Lei Complementar 116/200j. A MunÍcipal serå-'¡dentificada noi iiens ¿edemonstração que virão abalxo como "Empresö 1" e a Ëederat serå afi ¡oåntincaaã ää'.'ä;r"ri"2,iiïmuas
receberão Razão e demals dados em suas criações);

f) 01(uma) empres¡t enquadrada como Cartório;

g) 01 (uma) empresô opÞnÞ pelo Simples Nacional.

O sistema pretendido. pela Admlnlstração, cujo acesso dever:á ser feibo conforme exigido pelo subitem 4.1, devená
oferecer condiçöes de proceder às ãtterações dos dados cadastrais, Uem como îos enquadramentos fiscais,permitindo a çomprovação dessas alterações, em tempo real, através de acesso ão livro'nscal etet-rônica das
empresas abertas nesta demonstiação.

Estância Hidromine¡.al 'li,

SECRÊTARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

I:åtåål"ns 
e subitens mencionados neste ltem 7 referem-se, exclusivamente, ao Anexo I - Termo de

Todo o procedimenüo descrito a partir do ltem 7.1 deverá ser oBRIGAïoRIAMENTE cumprido sob a pena deDESC$ssrFrc¡so.

PAçO MUNICIPAL *PREFEITO CARLOS PIFFER"
AV, BERNARDINO DË CAMPOS, No 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEp 13,900-450 - TEL: ( t9) 381?-g300

planejamento@anrpar.o.sp.gov.br www.a¡Rparo.sp.gov.br
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SËCRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

Essa exigência justifÌca-se- como melo de comprovar, atmvés de simulaçöes, se o slstema oferlado possui os
cåmpos mínlmos necessárlos pam lntegrar-se, de forma automática 

-e 
eletrônlca, ao sisæma Ëfaìo Oa

admlnisbação, conforme esta belecido n o objeto.

7.2 - FUNCI0NALIDADES OBRIGATóRIAs Ðo 5IsTEMA (soB IENA DE DEscLASsrRcAçÄo),
FORMA DË DEMONS|RAçÃO EVERTFTCA*O

7.Lt - ESCRITURA#O DOS SERVrçOS PRESTADOS

Este módulo deverá ldentificar a empresa usuária, suas camcterísticas tributarias e permitir que os dados
e{¡lentes em uma nola fiscal de serviços seJam escriturados: número da nota fiscal, àae de emissão, serià,
codigo de tdentifnação dos serviços prestados, natureza da operação, valor e os áados do comprad'or dos
serv¡ços,_posslbilitando,.que as empresas cumpram suas obrþações tributárias e a Admínfstração possua
informações pam gera$o de relatórlos, que serão exigidos na demonstraçåo.

7.2.T,L - Modo de Demonstração: ESCRTruRAçÃO DOS SERVIçOS PRESTADOS

a) Acesso seguro da empresa crlada conforme ltem 7,1, letra "a", obedecendo aos critÉrios definidos no subitem
4.2;

b) Apos informar o mês de competência, escriturctr uma nota flscal, apontando como compÊdor dos serviços a
empres aberü conforme exigldo na letra "b" do ltem 7.1, onde haverá incidência de lmposto para o prestador;

c) Escriturar uma nota fiscal, apontando como comprador dos seruiços a empresa aberta conforme exigido na
letra'!b" do ltem 7.1, onde haverá lncidência de imposho p€ta o comnrador;
d) Escriturar uma nota ffscal, apontando como comprador dos serviços uma empresa estabelecida fora do
Municíplo, onde har¡erá incidêncla de Ímposto para o prubdor;

e) Escrlturar uma nota fiscal, apontando como comprador dos serviços urna empresa estabelecida fora do
Munlcíplo, onde não haverá incldência de imposto pära o Prestador;

f) Sair do Slstema para efetuar novo acesso e comprovação de reglstro histórlco dos dados,

7,2,L,2- Modo de Demonstração: ESCRITRA$O
Encen¿mento da Competência do Livro Fiscal

Dos SERVIçOS PRESTADOS-

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letrc "a", obeclecendo aos crítérios definidos no subitem
4,2;

b) Após informar o mês de competência utilÍzado no item 7.2,I.1, letra "bi proceder ao encerramento das
escritura$es pertinentes à competência escolhida, apresentando a movlmentaSo total das escrituraçöes,
conforme slmulado nas letras de "b" até "e" do jtem 7.Z,LJ;

c) Demonstrar o documento de arrecadação municipal gerado, automaticamentg pelo s¡stema¡ de acordo com o
encerramento das escrtturaçöes da competência, que deverá conter data do vencimento e cujos valores sejam
calculados e condizentes com as atlvidades e alíquotas;

d) Apresentar o Livro Ffscal Eletrônfco pam o mês de competência que foi escriturado e encerrado contendo,
inclusive, a identlficação do documento de anecadação.

e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e cornprovaçlo de registro histórfco dos dados.

pAço MUNICIPAL .rPRDFEITO CARLOS PIFFßR"
AV. BERNARÞINO DË CAMPOS, No 70s - CENTRO - AMPARO/SP - CÐP 13.900-450 - TËL: (19) 3817-9300

planejamento@anrparo.sp.gov.br wwr\,.âmparo.sp.gov.br
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Prefeitura MunicÌpal de ilrs*.

AMPARO Ëf.

lclJ
Estância Hidromineral

SECRËTARIA M UNICIPAL DE
GOVERNO E PLAI\¡EJAMENTO

7.2.L'3 - Modo de ,Demonstmção: EScRmJRAçÃo Ðos SERVIçOS PREStrADOS.
Escrlturaçäo retificadora do Livro Frscale Novo Encerramento

a) Acesso seguro da empresa crlada conforme item 7.1, letra "a", obedecendo aos critérios deflnidos no subitem
4.2¡

!) nnós indlc¿r o,mês de competêncla utilizado no item 7,Z,L.l,letra "þ" e no item 7.Z.l.zt escriturar uma nota
fiscal, que será adlcionada ao Ltvro Fiscal Já escriturado e cu¡a ómpetên.¡a róieniåira¿ä **"*ä nì* ïi.i.z,
apontando como compradora empresa crlåda na letra "d', dó item 7.t, com imposio qàrjäã puä õ,.ä;;;;^"
c) Alterar o valor da escrituração efetuada da nota fiscal mencíonada no item 7.2.f.1 letra "d", majorando esse
valor;

d) Proceder ao encenamento da escrituração reüficadora pertinente à competêncla escolhida, apresentando a
mov¡mentação tqtaf das escritumções, contendo os reglstros da retiflcaçã'o (tnc¡usào ià nãuã"not"'fii.]l 

"alteração de valor) gerando documento de arrecadação complementar tom valor do lmposto referente ås
alterações realizadas;

e) Apresentar o Livro fþca!-efetlonico para o mês de competêhcia que foi escrituradq encermdo e retificadq
contendo, inclusive, a identiflcação do documento de an".ioa6o, .o1"1ãirã;;ç" ã;"lor do imposto éãra¿oatravés da escrituração retiflcadora, bem como o documento de ariecadação geraAä unieiiormentu;'

F) salr do sistema pam comprovaqfro de registro histórico dos dados.

7.2.L,4 - VËRrFICA$O: ESCRTTURAÇÃO DOS sËRVrçOS PRËSrADOS

Estes parâmetros de Julgamento visam pré-estabelecer os critérios que serão utilizados para considerar
atendidos' cada um dos. quesitos, sem permitir que haja quaisquer Interpietaçõæ subjetivas, evitando que haja
prejuÍzo para qualquer das paftes:

a) Veriflcação do ltem 7,2.1'1: consldemrse-ão atendldas as exigências desse subltem quando a licítante efêtuðr
g aæss9 e concluir a escrituração do llvro fiscalcumprÍndo todos os requlsttos tribuurios aef¡n¡ãoiàm ;ãh'p"
de escritunçãq onde o lmposto seja calculado conetamente.

'b) VerÌficafro do item 7.2.1.2: considemr-se-ão atendidas as exlgências desse subitem quando a licitante efetuaro acesso, e enc€rrtll a escrituração do livro fiscal, constandb todas as escrituraçåbS e o documento de
arrecadação, com todas as informações incluídas, corretamente.

c) Verificação do iÞm 7.2.I.3: considerar'se-ão atendidas as exigênclas desse subitem quando a licÍtante
imprimlr o Livro Fiscal, e nesse contiver todos os dados escritur¿dos däs notas fÏscaÍs, ianto da äscrituração inicial
quanto da retlficadora, bem como os dados corretos dos documentos de arrecadaSo gerados.

7.2,2 ESCRrrun¡çÃo Dos SERVIçOS COMPRAÐOS

Este módulo deverá ldentificar a empresa usuária, suas cardcterístlcas trlbutariäs e permitar que os dados
existentes em uma nota fiscal de seruiços sejam escrlturados: número da nota, data de emÍssão, série, código de
identificação dos seruiços preshdos, natuieza da operaçãq valor e os dados do prestador dos señiços,
possiblllta.ndo que.as empresas cumpnm suas obrigações tributárias e a Admínistração óossua informações para
geração de relatórios, que serão o<igidos na demonstrãçã0.

pAÇo MUNICIP.A,L TÍPREFEITO C.A.RLOS PIFFER.
AV' BËRNARDINCI ÞE CAMPOS, No ?05 - CENTRO - AMPAIìO/SP - CËP 13.900.450 - TËL; (19) 3S l?-9300

planejamento@amparo.sp.gov.br wwlv.smparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de
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-'fÇlC,
rt"
{,t

Estância Hidromineial

SËCRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

7.2.2.1- Modo de Demonstração: ÊSCRrIURASO DOS SERVIçOS coMpRADOS

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra "b", obedecendo aos critérios definidos no subitem
4.2, indicando o mês de competêncla;

b) Escriturar uma nota f¡scal' onde será apontrda como presbdor dos serviços a empresa aberta conforme
exÍgido na letra "4" do ltem 7.1, cujo imposto sená gerado pðra o prestador, cóm valor maior da nota fiscal do
que o declarado pelo presbdor;

c) Escriturar uma nota flscal, onde serå apontada como prestador dos seMços a empresa aberta conforme
exigldo na letra "a" do item 7.1, cujo imposto será gerado para o comprador;

-- d) Escriturar uma nota fiscal, onde será apontada como prestador dos servþs uma empresa estabelecida fora do
. Municípfo, cujo lmposto serå gendo para o prestador;

e) Escriturar uma'nota fiscaf onde será apontadä æmo prestador dos serviços uma empresa estabelecida fora do
MunlcÍpio, cujo impasto serå gerado para o compmdor;

Q Sair do slstema para efetuar novo acesso e comprovação de reglstro histdrico dos dados.

7.2.2.2 - Modo de Demonstração: ESCRITURAÉo Dos SERVIçOS ,CoMpRADOS -
Encerramento dSÇompetência do Livro Flscal

a) Acesso seguro da empresa crfada conforme item 7.1, letra "b", obedecendo aos critérios definidos no subitem
4.2, indicando o rnesmo mês de competência utilizado no ¡tem 7.2,2.1,letra "b";

b) Proceder ao encerrcmento das escriturações peftinentes å competência escolhida, apresentando a
movimentação total das escriturações, conforme simulado nas letras dÊ "b" até "e" do item 7,2.2.L1

c) Demonstrar a emissão do documento de arrecadação munícipal gerado, automatlcamente, pelo sistema, de
acordo com o encerrarnento das escrlturações da competência, que üeverá conter data do vencimento e cuþs
valores sejam calculados e condÍzentes com o ædlgo de identificação dos serviços prestados e respectivas

,. alþuotas;

, d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônico para o mês de competêncla que foi escritumdo e encermdo, contendo,
inclusive, a ldentlflcação do documento de arrecadação;

e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprnvaçËo de registro hlstórico dos dados.

7.2.2.3 - Modo de Demonstra$o: ESCRTruRAfiO DOS SERVIçOS COMPRADOS -
Escrituração Retiflcadora do Livro Fiscal e Novo Encerramento

a) Acesso seguro da empresa criada conforme ítem 7.1, letra "b", obedecendo aos critérios definldos no subítem
4.2, Índicando o mesmo mês de competência utilizado no item 7.Z.Z,t,letra "b" e no item 7,2.2.2;

b) EscrÍturar uma nota fiscal, que serå adicionada ao Livro Fiscaljá escriturado e cuja competência foi enærrada,
conforme item 7.2.2.2, apontando como prestador uma empresa de fora do Municþio, com imposto gemdo para

o comprador;

c) Alterar o valor da escrituraSo efetuada da nota fìscal mencionada no item 7,2.2.1 letra "e", majorando esse

valor;

PAçO MUNTCIPAL "PR"EFEITO CARLOS PIFFtrR'
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Nç 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 - TEL: (19) 3817-9300
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d) Proceder ao encerramento da escritum$o retificadora pertÌnente à competêncla escolhida, apresentando amovlmentação tpql das escrituraçôes, coirtenø or rEr"tr* ¿a retmãadïiìnclusao de nova nota ftscat ealteração de valor) gerando documeno de arrecadaçíò comptem"ntai äãr'u"loi ão ¡,nú+ iãËrente àsalteraçôesrealizadás;- - ..'-----'--

e) Apresentar o Llvro Fiscal Eletrönico para o mês de compgte¡cia que foi escriturado, encerrado e retificado,contendo, inclu.sive, a identlficação do ciocumento o.ãtiäädação, cJ; .-ärãiãncu de vator do imposto gerado
atiavés da escrituração retificadòra, bem como o documento de anecaaaçao:le*ào anteriormente;

f) Sair do sistema para comprovação de regístro histórico dos dados.

7.2.2.4 - VERTFTCA$O: ESCRTTURASO OOS SERVrçOS COMPRAÐO5

_, " 
Estes parâmêtros de julgamento visam ¡ré-estabeleqer os critérios que serão utilizados. para conslderar atendidos

,r"'"'' os quesitos, sem perm¡tir que haJa qualsquer interpretações irujãuüãi *itr^dü;. haja prejuÍzo para quatquer
das partes:

a) Verificação do item 7.2,2.1"conslderar-se-ão atendidas as exigências desse subltem quando a lícitante efetuaro acesso e conclulr a escrituração do llvro.fiscal cumprindo todoi os reqrir¡io=ï¡urui¡å'Jîånrrão|'äìaoa tipo
de escrituração, onde o imposto seJa carculado corretamente.
b) VerificaSo do itein 7,2,2-2t.-conq¡derar-se-ão atendidas as exlgências desse subitem quando a llcitante efetuaro acesso e encerar a escrfturaçlo do 

^livro 
fiscal, constando todas as escriturações e o Oocuruni|-ä

arrecada$o, corn todas as informações incluídas, corretamente.

c) Verificação do ltem 7,2.2.3: considerar-se-ão atendldas as exlgências desse subitem quando a licitante
imprimir o Livro Flscal, e nesse contiver todos os dados escriturados dãs nobs fiscàis, f*iã ¿"}Ëiiü,¿iã;ffi;i
quanto da retlficadora, bem cÐmo os dados corretos dos documentos de arrecadação'gerados.

7.2.3' ESCRITURA#O DE sËRWços pRËsrADos DA MoDAuDADE DA coNsrRUSo üwL
Este modulo é de a¡1s9 exclusivo para empresas que possuam atividades enquadradas para atuaç{o na.årea da*' constrttção civll, estabeleændo a escrituraçåo das notas Rsæ¡s de serviços e lie rãiãtiJrr, inO,-ir¡¿il"j¡iä;;-p.;;
cada obra cadastrada.

Deverá possulr os campos mínlmos necessários para escrituração de noüas fiscais de serviços e de materiais,
sendo: número da nota ñ'scal de seruiços e/ou de materials, Olta Ue emissão, iériá-atdtg; d"; iJr'¡ïos e¡ou
descrição de mercadorias, natureza da operação, ldentifliação da obra ."¿ãitr.bu, vãur á åi àåaos ao
comprador dos serviços e/ou do fornecedor de materiais, þossÍbifitando que as emprusas .,rmpom ruut
obrlgações tributiårlas e a AdministraÉo possua lnformações' pbn geração Oe'retatóriãs,i*;,å; ä-i!iao, nu
demonstração.

7.2.3.t -Modo __{e lgmo¡r¡raeão: *ESCRTTURAçAo DE sERVIços pREsrADos DA
MODAUDADE DA CONÍTRUflO üWL

!) Acesso seguro {a empresa criada conforme ¡tem 7.1, letra "c", obedecendo aos critérlos definldos no subftem
4.2, indicando o mês de competência;

b) Cadastnr uma obm P.aË a empresa crlada, que deverá conter, no mínlmo, campo específico para informar o
número do alvará expedido pela prefeitura çquanOo houver), endireço compí,=to àã oUiå, ñômu'ø-pioprietário
da obra e se a obra å realizada denho ou foà'do Municípioj'

PAçO MUNICTPAL '¡PREF'EITO CÄRLOS PIFFDR'
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N" 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CËP I3.900-450 -'IEL: (19) 3817-9300

planejamento@amparo;sp.gov.br www.ampâro.sp,gov.br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: T
H

IA
G

O
 M

O
R

A
IS

 LIM
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: Y
R

O
3-G

P
Q

M
-5G

P
L-55D

5



?þ
C

Prefeitura Municipaf de

AMPARO
lû

Estância Hidromineral

SECRËTARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

c) Escriturar uma nota.fiscal, onde serãoapontados os seguintes dados: número da nota fTscal e sua série, data
de emissão, valor btal_ da nota fiscal, codlgo da obra que foi cadastrada, codigo de ldentificaçåo dos servtços
prestados e natureza da operação da &nstrução C¡vÍl e ldentificação do comprador do serv¡do de dentro do
MunicÍpio, que deverá ser a empr€sa aberta conforme item 7.1 letra'ib', gêrando o imposto para'o comprador;

d) E5criturar uma nota.fiscal, onde serão.apontados os seguintes dados: número da nota fisc¿l e sua série, data
de emlssão, valor total da nota fiscaf código da obra qu-e fo¡ ca¿asmuá, cø¡go ¿e-¡dent¡ficaËo áor rã*iiãt
prestados e natureza da operação da Construçåo Civil e ldentifìcação do comprador do serviço de fora do
Munldplo, que deverá ser uma Pessoa Jurídica; gärando o rmpûsto parã o prestador;

e)- Efetuar a escrituração de Notas Flscais de abatimento de materiais, em módulo próp¡Ío, enviando essas
Inf9rmaFes aos cofiprâdores dos servÍços, para que esses possam considerar os valores dos abatimentos,
f¿cilftando os casos em que houver a regra de retenção do ISSQN na f.onte/substitulção tributaria;
f) Demonstrar a emissão do docurnento de arrecadação municipal gemdo, automaticamente, pelo slstema, de
acordo com a competência escriturada, que deverá coñter data dô vencimento e cujos valores sejam calculadäs e
condizentes com o código de identificação dos serviços prestados, com as respectivas alíquotas è com os valores
de abatimentos escriturados;

g) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovaSo de registro hlstórico dos dados.

7.2.3,2 - MOdO dC DCMONSITAçãO: - ESCRITURAçÃO DE SERVIçOS PRESI-ADOS DA
MODAUDADË DA CONSTRUçÃO üWt - Ëncerramento do Mês då Competência da
0bra e do Livro Fiscal

a) Acesso seguro da empresa crlada conforme item 7.1, letn "c", obedecendo aos critérios definidos no subitem
4.2, indicando o mesmo mês de competêncía utilizado no item 7.Z..3.l,letra "a';

þ) Proceder åo encerramento das escriturações pertinentes à competência escolhlda, apresentando a
movimentaçlo total das escriturações, de serviços e de abatimentos, conforme sirnulado nas letras de "b" até "e"
do ítem 7.2.3.1¡

. incluslve, a identiflcação do documento de arrecadação;

d) Sair do Sistema par:a efetuar novo acesso e comprovação de registro histórlco dos dados.

7.2.3.3-VERIFICÂfiO: ESCRTTRA$O DE SERVJçOS PRESTAÞOS DA MODAUÐADE DA
coNSrRUçAO CIUL

Estes paråmetros de julgamento visam pnå.estabelecer os critérios que seräo utlllzados para considerar atendldos
os quesitos, sem permltir que haja qualquer lnterpretação subjetiva, evltando que haja prejuízo para qualquer
das paftes:

a) Verificação do item 7,2,3,tt considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando a llcitante efetuar
o acesso e concluir a escrituração do livro fiscal cumprindo todos os requlsitos tributarios definldos em cada tipo
de escrlturação, onde o imposto seja calculado conetamente.

b) Verificação do item 7.2.3,2: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitern quando a licitante efetuar
o actsso e encerrar a escritur:açåo do livro fiscal, constando todas as escriturações e o documento de
arrecadação, com todas as informações incluiCas, corretamente.

PAçO MUNTCTPAL .SPREFEITO CARLOS PIFFSR"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N'705 - CENTRO - AMPAROiSP * CEP 13.900-450 - TEL: (19) 3817-9300
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7.2.4 - ËSCRITURASO DE SERVIçOs DE INsTrrutçörS RNANCEIR/qS (Bancos)

Este modulo deverá identificar a ernpresa usuária, suas características tributárias atuando na årea financeira
como banco, e permitir que os dados e os valores cobrados por sêus serulços sejam declarados, conforme
constam nos balanætes conÉbeis próprios dos banms, selecionando, automaticamente, cada uma:das contas
terclárias, no momento da declaração, tendo carnpqs de lnforma$o específicos para lnfonnar: valor total dos
serviços prutados no mês de competêncla, em cada uma das contas terclárias, opção em pagar ou nåo o
lmposto incidente sobre o vafor dos seruiços, posslbltltando que os bancos cumpram suai obrigajõå tributár¡as e
a Administmção possua lnformações pam geração de retatórlos, que serão exlgidos na demonltráção.

O encenamento das informações do mês, para geração do documento de arrecadação, só será possivel eso haja
declaração de valores para todas as contas terclárlas.

O sistema deverá apuftlr e demonstrar, automåtica e eletronfcamente, o valor total faturado no mês, o valor total
"'- " tributável e o valor'do imposto çmdo e devido.

O slstema deven ter a opção de fndicação erR grupo, de todas as contas em que näo houve movÍmento de
prestação de serviços na competêncfa, como facilitador para os contribuintes, dando agllldade na utilização do
sistema,
O sistema deverå possuir módulo de exportação das infomações declaradas pelos Bancos, para o banco de
dados da FiscalfzaÉo Fazendária, no formato de arquivo texto pié+ormatado.

7,7,4.I - Modo de Demonstração: ESCRITURAøO DE SrnWçOS DE INSTmJIçõES
trNANCEIRAS (Bancos) - Declara$o do Plano de Contas Mensal,

Ëncerramento da Competência e Geraçäo do Documento de Arrecadação

a) Acesso'seguro da empresa crlada conforme item 7.1, letra "d", obedecendo aos critérlos definidos no subitem
4.2, indlændo o m& de competêncÍa;

b) Declaraçlo de, no mínimq 3 (três) contas terciárias, sendo utilÍzado, a seguir, o dlspositivo de seleção
para todas as demais contas, informando que não houve movimento em todas elas naquela competência,

: encerrando em segulda a declaração;

; c), Apresentar o Livro Contábil Eletrônlco para o mês de compelência que recebeu as informaÉes prestadas e,
posteriormente, fol encerrado, oontendo a f&ntificação do documento de arecadação;

d) Demonstrar o documento de anecadação municipal gerado, automaticamente, pelo slstema, de acordo com o
encerramento das escrjturações da competência, que deverá conter data do vencimento e cujos valores sejam
calculados e condizentes com as atÍvidadès e alíquotas;

e) Sair do Sistema, efetuar novo acesso pañ comprovação de reglstro histórico dos dados;

f) Inclulr, através de módulo próprio disponivel somente para acesso da Administração, uma nova conta, no
pfano de contas, para que no mês de competência seguinte esteja acessívelao contribuinte para declaração;

g) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra "d", obedecendo aos crÍtráríos definídos no subltem
4.2, indicandû o mês de competência seguinte ao- encerado na letra "C', deste itêm, comprovando a exlstência
da conta inserída, conforme exlgência da letra "f', também deste item,

7.2.4.2 - VERTFTCA$O: ESCNTURASO DE SERVIçOS DE INflTrurçÕES FINANCETRAS (Banms)

P.A.çO MUMCIPAL f.PREFEITO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N" 705 - CE¡¡TRO * AMPARO/SP - CEP 13.900-450 *'fEL: ( 19) 3817-9300

planejamento@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Estes parârnetros'de julgamento vlsam pré-esbbelecer os critérios que serão utilizados para considerar atendidos
os quesitos, sem permiür que haJa qualquer lnterpretação subjetiva, evitando que haja prejuí2o para qualquer
das paÊes:

a) Verificaçfio do item 7,2,4.L: Considerar-se-ão atendidas as adgências desse subitem quando a licitante efetuar
os acessos definÌdos nas letras *a'¡ e *g" do item 7,2.4.L, e concluir as declaraSes do plano de conÞs cumprindo
todos os reguisitos trjbutários definidos em cada trpo de declaração, onde o lmposto seja calculado corretamente.
7,2.s - EscRrruRAÉo DE sERVrços coMPRAÐos PoR ÓRGÃOS PÚBUCOS

Este módulo deverá identificar a empresa usuåria, suas característi,cas tributárias como compradora de servÍços,
especialmente por ser Órgão públlco Federal, Estadual e/ou Municipal (Secretarias/Autarquias) e permitir que os
dados existentes em uma nota ñscal de serviços sejam escrÍturados: número da nota, data de emissão, série,
códþo de identificação dos seruiços presÞdos, natureza da openção, valor e os dados do prestador dos serviços,

. possibilitando que esses Orgãos Públios cumpram suas obnþações tributiårias e a Administração possua
''" ' informações para genfro de relatórios, que serão o<igidos na demonstra$o.

Prefêitura Municipal de

w
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Ërüc.
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h¡
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SECRÉTARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMËNTO

O sistema deverá permltir que ocorram as diversas variáveis nas contratações de serv¡ços, efetuadas por essas
empresas públlcas, quando da retenção na fonte do ISSQN, sendo: emissão de documento de arrecadaçäo por
nota + emissão de recibo de retenção para fornecer ao prestador; emissão de documento de arecadação
acumulando todas as notas fiscais escrituradas + emlssão do recibo de retençåo para fornecer ao prestador;
apenas a emissão do recibo de retenção para fornecer ao prestador nos casos em que hower encontro contáhil
¡nterno da Administração públlca (Retenção x Remlhimento do Imposto).

O sisterna deverá, através desses controles, permitir que a AdmÍnistração do Município consíga identificar os
serviços comprados, por secretaria.

7 .2.5.1 - Modo de Demonstração: ESCRITUnAçÄO DE SERVÍçOS COMPRADOS POR óneÃOS
PTiBUCOS

a) Acesso seguro da "Empresa 2", criada conforme item 7.1, fetm "e", obedeændo os critérios definfdos no
subitem 4.2, indicando o mès de competêncÍa;

b) Escdtunr uma nota fiscal, onde serå aponÞda como prestador dos serviços uma empresa não estabelecida no
Município, q,¡jo impsto será gerado pðra o comprador dos servþs gue deverá ser um Orgão Público Federal,
que efetuará a emissão de documento de arrecadaçåo lndividual para essa nota fiscal e ainda a emissäo do

recibo de retenção;

c) Acesso seguro da "Empresa 1", criada conforme item 7.1, letra "e", obedecendo os critérios definidos no

sub'item 4.2, indlcando o mês de competêncla;

d) Escríturar uma nob fiscal, onde será apontada como prestador dos seruiços a empresa aberta conforme

exig¡do no item 7.1, letra "ai cuJo lmposto será gerado paË o comprador dos seruiços que devenå ser a

Prefeitura, que efetuanl apenas a emissão do reclbo de retençåo, tendo o pagarnento efetuado por encontro de

contas;

e) Salr do Sistema pam efetuar novo açesso e comprovação de regÍstro histórico dos dados'

7.2.5.2- lVodo de DemonstraSo: ESCRrTRASCI DE SERVIçOS COMPRADOS POR óRGÃOS
PÚBUCOS - Encenamento da Competência do Livro Flscal

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO CAITLOS PIFFEII"
AV. BERNARDINO DÊ CÂMPOS, No705 *CENTRO-AMpARO/SP-CEP 13.900-450-TEL: (19) 3817-9300

planejamento@antparo.sp.gov.br w\¡r\'.runPâro.sp.gov.br
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a) Acesso segurc da "Ëmpresa 2" criada conforme item 7.1, letra "e", obedecendo os critérios definidos no
subitem 4.2, lndicando o mesmo mês de competência utillzado no item Z.i,S.t, letra'.b';

b) Proceder ao encermmento das escriturações pertinentes à competêncla escolhida, apresentando a
movimentação total das escríturações, conforme simuláOo na letra "b" do itãm i.ãS.l---

c).Acesst seguro da "Empresa 1" criada conforme item 7.1, letra "e", obedeendo os critérios definidos no
subitem 4.2, lndlcando o mesmo mês de competêncla ut¡lizado'no item 7.'Z.S.l, letra,.di.;

d) Proceder ao enceramento das escriturações pertlnentes å competência escolhida, apresentando a
movimentação total das escriturações, conforme simulado na letra "d" do item 7.2.5.1;

e) Demonstrar a emlssão do documento de anecadação gerado, automaticamentç, peto sistema, de acordo com
o encerramento da æøitura$o da competência efetuada nas letras *a" 

e *b" deste item, que deverá conter data
do vencimento e cujos valores sejam calculados e condizentes com o codlgo de ¡dLnt¡Rcação dos servlços
comprados e respectivas alíquotas;

f) Apresentar o Llvro 
-Flscal 

Eletl6nico para o mës de competência quê foi escriturado e encerrado, contendo,
Inclusive, a ldentlfica$o do documento de arrecadação, emitldo crnforme letra "e" ¿este item.

g) Safr do Slstema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórico dos dados,

72;5,3 - Modo de Demonstração: ËSCRTruRAÉo DE sERVIços coMpRADos poR óngÃos
FúBLIcos - Escrituraso nelif¡cadora dó Liwo Fiscat e Novo
Ënceramento

a) Acesso Seguro da "Empresa 2", crlada conforme item 7.1, letra "eo, obedecendo os critério¡ definidos no
subitem 4.2, lndicando o mesmo mês de competência utilizado no item 7,2.5.L,letra "b" e no item l.Z.S.Z¡

b) Efetuar escrituração retificadora, fnclufndo uma nota fiscat, através de dispositivo próprio, que serå adicionada
ao Livro Fiscal já escriturado e cuja competência fol encerrada, conforme ltem 7.2.5.2, apontando como
prestador uma empresa de dentro do Municþiq com imposto gerado para o comprador, efetuanflo a emfssão do
documento de arrecadação individual paftt essa noU flscal + o recibo de retenção para iornecer ao prestador;

c) Apresentar a movimenta$o total das escriturações, contendo os registros da retifìca$o;

d) Apresentar o Uvro FÍscal Elehônico pam o mês de competência que foi escritumdo, encerrado e re$ficado,
contendo, lnclusive, a identfficaçåo dos documentos de arrecadação, com a diferença de valor do lmposto gerado
através da escrituração retificadora, bem como o documento de ánecadação geradó anterlormente;

e) Sair do S-istema pa¡:a comprovação de registro hls6rico dos dados.

7.2.s,4 - VERIFIcASo: ESCRITURAçÃo DE sERVrços coMpRADos poR óneÃos prigucos

Estes paråmetros de julgamento vlsam pré-estabelecer os crÌtÉrios que serão utilizados para considerar atendidos
os quesitos, sem permitfr que haja quaisquer interpretações suþJetivas, evitando que haja prejuízo para qualquer
das partes:

a) Veriñcação do item 7,2,5.1: considerar-se-ão atendldas as exigências desse subitem quando a licitante efetuar
o acesso e conclulr a escritura$o do livro fiscal cumprfndo todos os requisitos tributários definidos ern cada tipo
de escrituração, onde o imposto seja calculado corretamente.

PAçO MUNICIpAL ..pREtrEITO CARLOS I'IFFER"
AV. BERNARDINO DË CAMPOS, N" 705 - CENTRO * AMPAROISP - CEP 13.900450 - l'EL: ( 19) 38 17-9300

planejamento@amparo.sp.gov.br \vrÄ/v/.amparo.sp.gov.br
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b) Ver3ficaçio do item 7,7.5.72 conslderar-se-ão atendidas as exlgências desse
o acesso e encerrar a escrituração do livro fiscal, constando todas as
arrecadação, com todas as lnformaÉes inclufdas, corretamente.

Prefeitura Municipal de

AMPARO
f,] rnI tv

Fl.
fa)

subitem quando
escriturações e

a licitante efetuar
o documento de

c) Verificação do item 7.2,5.3: considerar-se-ão atendidas as exiEências desse subitem quando a licitante
imprimlr o Uvro Flscal, e nesse contiver todos os dados escriturados das notas fiscais, tanto da escrituraSo lnicial
quanto da retificadora, bem como os dados corretos dos documentos de arrecadação gerados.

7,2.6 - ESCRTTURAÉO DE SERVIçOS PRESTADOS DA MODAUDADE DE CARTôRIOS

Este módulo deverá identfficar a empresa usuária, suas característlcas trlbutarias e perm¡tfr quê os dados
existentes em um tipo de servlços sejam escriturados: tipo de documento fiscal, número do documento f¡scal
inicial e final agrupados ou nãq quantldade de documentOs agrupados, valor botal do documento, Valor da
receiH própda referente aos emolumentos, tipo de estabelecimento de serviços notâriais e de regístro, codigo de
identÍficação da atividade presÞda, possibilitando que as empresas cumpram suas obrigações tribuÉrias e a
Admlnlstraçåo possua lnformações para geração de relatórlos, que serão exigldos na demonstração.

7.2.6.L - Modo de Eemonsrraçflo: ËSCRTTRA$O DE SËRVIçOS PRESTADOS ÞA
MODALTDADE DE CARTORTOS

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.I, letra "f'¡ obedecendo aos crltérlos definidos no subitem
4.2, ambos deste Anexo;

b) Após fnformar o mês de competência, escri[urar um documento fiscal digibndo os dados mencionados no item
7.2.6, onde para o tipo de estabelecimento de serviços notariais e de registro o slstema deverá disponibilizar p¡ra
escolha do usuário, no mínimo, as seguintes opções: Tabelfonato de Notas, Tabelionato de Protesto de Títulos,
Ofício de Registro de Imóveis, Ofício de Registro de fitulos e Documentos e ÇÍvil das Pessoas JurÍdlcas e Ofíclo
de Reglstro Civil das Pessoas Naturais e, medlante a escolha dlsponlblllzar os códigos de atividades
correspondentes a cada tipo, onde deverá haver incldência de imposto para o prestador;

c) Refazer o procedimento mencionado na letr? "b" deste item utilÍzando o mesmo mês de competência, PorÉm
deverá ser selecionado tipo de estabeleclmento diferente para proporclonar a comprovação do ærreto
funcionamento do dlspositivo, onde também deverá haver incidência de imposto para o prestador;

d) Sair do Sistema, efetuar novo acesso part¡ comprova$o de registro histórico dos dados.

7.2.6,7- Modo de Demonstraçio: ESCRITURASO DË SERVIçOS PRESTADOS DA

MODALIDADË DE CARTÓRIOS - Encerramento da Competência do Livro Fiscal

a) Acesso seguro da empresa crlada conforme item 7.1, letra "fl', obedecendo aos critérios definidos no subitem
4.2¡

b) Após ínformar o mês de æmpetêncla utilÍzado no ltem 7.2..6.I, letra "b", proceder ao encerramento das

eicriiurações pertinentes à competência escolhida, apresentando a movimentaSo total das escriturações,

aonforme simulado nas letras lrb" e *C do item 7.2,6.1i

c) Demonstrar o documento de arecadação municipal gerado, automaticamente, pelo sistema, de acordo com o

encegðmento das escriturações da competência, que deverá conter dãta do venclmento e cujos valores seJam

calculados e condizentes com as atividades e alírquotas;

pAço MUNICIPAL'ßPREFÛITO CARLOS PIFtttrR"
Av. BERNAR DTNo DË CÂMpOS, No ?05 - cENTRO - AMPARoISP - cEP 13.900450 - TEL: ( l9) 38 l7-9300

planejamento@amparo.sp.gov.br r,vww.amparo.sp.gov'br
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d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônlco para o mês de competência que fol escriturado e encerrado contendo,
incluslve, a ldentificação do documento de arrecadação"

e) Salr,do Sistema para efetuar novo acesso e comprovação de registro histórho dos dados.

7,2.6,3 - Modo de Demonstra$o: ESCRmJMfiO DE SERVIçOS pREgfADOS DA
MODAUDADE DE CARIORIOS - Escritunção Retificadora do LÍvro FÍscaf e
Novo Encenamento

a) Acesso seguro da empresa criada confome item 7.1, letra "fl', obedecendo aos critérios definidos no subitem
4.2t

b) Após lndicar o mês de competêncla utilizado no item 7,2,6.t,letra "b" e no item 7.2,6.2, escriturar uma nota
fiscal, que será adicionada ao Livro Fiscaljå eæriturado e cuja competência foi encerrada, conforme item 7.2.1.2,
com imposto gerado paft¡ o prestador;

c) Alterar o valor da receita prépria fnformado na escrituração efetuada no item 7,2:6.L letra "b", rnajorando esse
valor;

d) Proceder ao enærramento da escrituração retificadora peft¡nente à competêncía escolhlda, apresentando a

movimentaçËo total das escriturações, contendo os registros da retifìcação (inclusão de novo documento fiscal e
alteração de valor) gemndo documento de anecadação cornplemenhr com valor do lmposto referente ås
alterações rea lizadas;

e) Apresentar o Llvro'Fiscal Eleffinlco para o mês de competência que foi escriturado, encermdo e retifÌcado,
contendq inclusive, a ldentlficaSo do documento de arrecadaçãor com a dÍferença de valor do imposto gerado
através da escrlturaçfo retificadora, bem como o documento de arrecadação gerado anteriormente;

f) Sair do Slstema para comprovafro de registro hlstórlco dos dados.

7.2..64 - vERrFrce$o:
CARTORTOS

ESCRTruRAçÃO DE SERVIçOS PRESTADOS DA MODATTDADE DE

Estes parâmetros de julgamento visam pré-esbbelecer os critérios que serão utilizados para considerar
atendldos, cada um dos quesltos, sern permitir que haja quaisquer interpretações subjetivas, evitando que haJa
prejuÍ¡o para qualquer das paftes:

a) Verificação do item 7.7,6.1: considerar-se-ão atendidas as exlgências desse subitem quando a licitante efetuar
o acesso e conclulr a escrituração do livro fiscal cumprlndo todos os requisitos trlbut¡årios definidos err cada tipo
de escrituração, onde o imposto seja calculado conetamente,

b) Veriflcaçäo do item 7.2,6,22 cpnsfderar-se-ão atendidas as exigências dess-e subltem quando
o acesso e encen?r a escrituração do livro flscal, constando todas as escrituraçöes e

arrecadação, com todas as lnforma$es incluídas, corretamente.

a licitante efetuar
o docurnento de

c) Verificação do item 7.2.6.3: considerar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando a licitante
imprímir o Livro Fiscal, e nesse contiver todos os dados escriturados dos documentos fiscais, tanto da

escríturação inlcial quanto da retifiædora, bem como os dados corretos dos documentos de arr,ecadação gerados'

7.2.7 - ESCRTruRAçÃO DE SERVIçOS PRESTADOS E COMPRADOS - SIMPLES NACIONAL

P.A,çO FIUNrCIPAL "PREFEITO CARLOS PlFrfER"
AV. BËRNARDTNO DE CÀMPOS, No 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 - l'EL; (19) 3817-93S0

planejamento@anrparo.sp.gov.br www.amparo.sp-gov.br
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O sistema deverå conÞmplar as rcgr¿s estabelecidas do Simples Nacional na Lei Complementar. no 123/2006
com as alteraçöes da Lei Complementar no 128/2008 e resotuções do Comitê Gestor do Simples Naclonal.

7.2.7,t - ESCRITURA$O OOS SeRVÍçOS PRESTADOS - STMPLES NACIONAL

A escrituração dos serviços prestados por contribuintes optantes pelo Simples Nacional deverá ocorr€r nos
mqdulos desHnado a prestadores de seliços jå definídos anteriormente, todavia, deverá mntemplar as seguintes
regrils obrigatórias de funcionamento:

a) O contribuiñte enquadrado no Simples Nacional deverá ter a possibilldade de escriturar as Notas Fiscais de
todos os seus serlços prestados, conforme determlna a ResoluSo do Comitê Gestor do Símples Naclonal No 10,
Artigo 6o;

b) Os contribuintes opÞntes pelo Simples Nacional, ao escriturarern suas notas, deverão esÞr cumprindo apenas
a obrigação acessória de escrituração, onde o sistema, obrlgatoriamentg não deverå gerar guia para pagamento
de ISS na Prefeltura, pols esta obrigaSo deverá ser cumprida através do ÐAS na Receita Federal, juntamente
com os dernais trìbutôs.

7,2.7.t.L - Modo de Demonstmção: ËscRIruRA$o Dos SERVIçO5 pREsrADoS - SIMPLES
NACIONAL

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letra "g", obedecendo aos crÍtérios definidos no subitem
4.2¡

b) Após informar o mês de competência, esCriturar uma nota fiscal, conforme estabelece o item 7.2,7.L letia "a",
apontando como comprador dos serviços a empresa aberfa na letra "b" do item 7.1, onde haverá incfdência de
imposto pam o prestador;

c) Salr do Sfstema para efetuar novo acesso e comprovaSo de registro histórico dos dados.

7.2.7.L,2- Modo de DemonstraçËo: ESCRITURASO DOS SERVIçOS PRESrÁDOS - SIMPLES
NACIONAL - Encerramento da CompeÉncla do LÍvro Flscal

a) Acesso seguro da empresa criada conforme item 7.1, letn "g", obedecendo aos critérÍos definidos no subitem
4.2¡

b) Após informar o mês de competêncla utflizado no item 7.2.7,1,Í, letra "b', proceder ao €ncerramento das
escriturações pertinentes à competência escolhida, apresentando a movimenta$o total das escriturações,
conforme slmulado nas Jetras trb" e *c" do item 7,2.7,L.1;

c) Demonstrar gue o contribuínte apenas cumpriu sua obrigação acessória e que o sistema não gerou o
documento de arecadação municipal, exibindo mensagem instrutiva quanto a obrigatoriedade de cumprimento
da obrigação princípal ser efetuada através do DAS na Receita Federal, juntamente com os demais tributos;

d) Apresentar o Livro Fiscal Eletrônfco para o mês de competência que foi escriturado e encerrado contendo as

escritura$es efetuadas no item 7.2,7.L.L;

e) Sair do Sistema para efetuar novo acesso e comprovaçäo de regÍstro histórico dos dados.

7.2.7.L.3 - VERTFTCASO: ESCRTTURAçÃO DOS SERVÍçOS PRESTADOS - STMPLES NACIONAL

PAçO MUNICIPAL "PREFEITO CARLOS PIFFER'
AV. BERNARDIN0 DE CAMPOS, N" 705 -CENTRO * AMPARO/SP - CEP t3.900-450 - TËL: (19) 3817-93Û0

planejamento@anrparo.sp.gov.br w\¿vlv.amparo.sp'gov.br
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Estes parâmetros de julgamento visam pre-esÞbelecer os critérios que serão utilizados para conslderar
atendidos, cada um dos quesltos, sem permitir que haja qualsquer lnterpretações subJetivas, evitando que haja
prejuízo para qualquer das paÊesl

a) Verificação do item 7.2.7.t.1t conslderar-se-ão atendidas as exigências desse subitem quando a licitante
efetuar o acesso e ænclulr a escrituração do livro fiscal cumprindo todos os requisitos.

bi Ver¡f¡cação do item 7,2.7,1,2: considerar-se-äo atendldas as e,rigências desse subitem quando a llcitante

eietuar o acesso e enærrar a escrituração do liwo fiscal, constando todas as escriturações, com todas as

lnforma@s f ncluídas, corretamente.

7.2.7.2 - ËSCRITURAçÃO DOS SERVIçOS COMPRADOS - SIMPLES NACIONAL

A escrituração dos serviços comprados de empreæs prestadoras de serviço optantes pelo Simpteç Nacional

deverá ocoirer nos módulos deiünados a ærviços cornprados já definidos anterionnente, todavia, deverá

contemplar as segulntes regns obrigatorias de funcionamento:

a) Parå sêrv¡ços comprados de prestadores opm*ntes pelo Simples Nacional Estãbelecldos no t*luni'cípio o- sistema

däverá ldentiilcar se'o prestadòr está ou não enquadrado no Simples Naclonal, através de busca realizada no

cadastro de contribuintes, devendo conter, no mínimo, 03 (três) variáveis de busca: CNPJ, Inscrição Municipal e

inicilçgo Estadual para confinnar que ó prestador'esÉ'enquadrado no Slmples Nacional, devendo então,

dispoñ¡nifizar as alþuoas do Slmptes Ñacional para o comprador proceder à escrituração do serviço comprado;

b) Sendo o serviço comprado um subitem de seliço de re-tenção obrfg-atória pela legislação do Município, o

piograma deverá dispoiibilizar as alþuotas do Simples Nacfonal, conforme inciso IV do artigo 21 cfa Lei

iZgTZOOg, patia que seja retido o ISS pela alíquota do Simples Nacional.

c) para se¡íços comprados de prestadores optantes pelo Simples Nacional Não Estabelecidos no Município, o

iírtemu deveiá questionar o comprador se o prestador esÉ ou não enquadrado no Simples Nacional:

cl) Se confirmado gue o prestador es6 enquadrado no Slmples Nacional,_o_sistema deverá disponibilizar ao

comprador as alíquotas do Simples Naciônal para ser realizada a retenção do ISS;

c2) Se confirmado que o prestador não esta enquadrado no Simples_Nacional, o programa deverá disponibilizar

ao comprador as alíquotas da tísta de servÍços constante da Lei do ISS da Prefeitura.

7.z.t.z.L - MoDo DE DEM9NSTRASp: EscRrruRAÉo Dos sERVIços coMPRADos - stMPLEs

NACIONAL

a) Ácesso seguro da empresa criada confomre item 7,1, letn "b", obedecendo aos critérios definídos no subitem

4.2;

b) Apos informar o mês de competêncian escriturar um.a nota fiscal, utilizando a busca do prestador, lnformando

o CNpJ da empresa críada coniorme itåm Z.t, letra. "gi demonstrando que o prestador está enquadrado no

simples rr¡aconäti qué-o s¡itu*r disponibiliza'as alhuotas do Slmples Naclonal para o comprador proceder a

ãiài'tu"øo; i"i¿ 
"inïó*iã 

ãt iriær¡.ir esÞbelecidos no ltem 7.2..7.21etra "a", cujo imposto será gerado para o

Þrestador;

c) Escriturar outm nota fiscal pam o prestador rnencionado na letra "b" deste Ítem, informando como seruiço

cornpndo um subitem de seruiço oe relencao ãbrigatória e demonstrar que o sîstema dísponibiliza a alíquotas do

PAçO MUNICIPAL *PREFE":TO CARLOS PIFFER',
AV. BERNARDTNo nE- cÃrr¿pos, N" 70s - cEN'fRo - AMp/tRo/sP - cEP 13.9û0-450 - TËL: (19) 3s l?'9300

planejamento@anrparo.sp-gov'br www'amparo'sp'gov'br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
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Simples Nacional para o comprador proceder à escrituraçãq cujo imposto será gerado para o comprador,

conforme os crítérios estabelecidos no item 7,2.7,2|etra "b";

d) Escriturar uma noÞ ñscal de um prestador não esbbelecldo no municþio demonstrando q.ue o

sistema questiona o omprador se o prestador inÍormado está ou näo enquadrado no Simples Nacional.

Respgndei posltiwmente e efetuar a retenção utillzando as alhuobs do Simples Nacional, conforme item 7'2'7.2

letm "cl'r;

e) Escriturar uma ñota fisøl de outro prestador não estabelecido no munlcíplo demonstraridg que 9
sistema åiuesttona o omprador se o prestador informado -está ou não enquadrado no Simples Nacional.

nespondei- negat¡vamente å efetuar a reænção utlllzando as alíquotas da lista de seruiços do município, conforme

item 7.2.7.2 letra "c2";

f) Salr do Slstema para efetuar novo ac€sso e comprovação de registro histórico dos dados.

7.2.7.2,2 - Modo de Demonstração: DOS SËRVIçOS COMPRADOS - SIMPLES

NACIONAL - Encerramento dä do Livro Flscal

a) Acesso seguro da empresa crlada conforme item 7.1, letra "b", obedecendo aos critérios definldos no subitem

4.2;

b) Após informar o mês de competência utilizado no item 7,2,7,2,L, proceder ao encel'ramento das escriturações

pårtin"nt"t å competêncla escoihida, apresentando a movímentação total das escriturações, conforme simulado

nas letras de "b" até "e" do item 7,2,7.2.L;

c) Demonstrar que o sistema gercu o documento de arrecadaçåo munlclpal para as:escriturações efetuadas no

Item 7.2,7.2,1 letras'"C', .d" e ne(;

d) Apresenhr o Livro Fiscal Eletrônfco para o rnês de æmpetêncla que fol escriturado e encerrado contendo as

escriturações efetuadas no item 7.2,1.:2.1, bern aomo o documento de arrecadaçãô municipal mencionado na

letra "c" deste item;

e) Sair do Sistenla para efetuar novo ðcesso e comprovação de registro histórico dos dados.

7.2.7,2,3 - vERrncAÉo: ESCRTTuRAçIo oos sERVIços coMPRiADos - SIMPLES NACIONAL

Estes parâmehos de julgamento vfsam pré.estabelecer os critérios que serão utilizados para considerar

atendidos, cada um Ooi ques¡tos, sem perm¡tÍr que haja quaisquer interpretações subjetivas, evitando que hqja

prejuÍuo para qualquer das PaÊs:

a) Veriflcaçäo do item 7.2,7.2.L: conslderar-se-ão atendidas as exigênclas desse subltem quando a llcÍtante

eieg¡3r o aiesso e concluÌr a escrituração do livro fiscal cumprindo todos os requisltos.

b) verifìcação do Ìtem 7.2.7.2.2t oonsiderar-se-ão atendidas as exlgências desse subltem_quando a.licìtante

efetuar o acesso " 
àn.eo|r a escritunção do livro fiscal, comtando todas as escriturações, com todas as

informações incluídas, corretamente.

7.2.8 - GRUPO DE RECURSOS FACIUTADORES

AMPARO

FAçO MUMCIPAL "PREFEITO C^ARLOS PIFtrEll'
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N" 705 -CEN'TRO_AMPARO/SP_CEP I3,9OO'450-TEL: (I9) 3S1?'9300

planejamento@amparo.sp.gov.br www'Ítmparo'sp'gor''br
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Deveräo ser äprcsentados nesta fase, disposftivos facílitadores que proporcionem agllldade pêra o usuário e
pennitam à Admfnlstração lncrementar os controles já definÍdos e exfgidos nos itens anterìores deste Anexo,

devendo, obrigatoriamentg conter:

7.2.8.1- EMISSÃO DO DOCTTMENTO DE ARRECADAÉO SEM A NECESSIDADE DE CONCLUIR A

ESCRITURAçÃO DO UVRO ËISCAL

O slstema devera permitir que aontribuintes e/ou seus representantes, tenham acesso ao dispositivo para emitir
o documento de anecadação pära pagamento/recolhimento do ISSQN, a qualguer momento anterior a realização

da escrituração do Livro Fiscal, vlsando oferecer facilidades para que a obrigação principal seja cumprida
pontualmente.

As regms obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são:

a) Conter campos distintos de lnformação da base de cálculo para cada uma das atividades enquadradas no

cadastro moblllário da prefeitura parc sua atuação;

b) O cåÌculo do imposto deverá ser realizado automática e eletnonic¿mente,. baseando-se na alíquota

cðrrespondente ao seiviço prestado, conforme lista de servlço/ativldade do Município, que, obrigatoriamente,

deverå ser lnformado, impedindo que o usuário tenha a opção de selecionar a alírquota e/ou seruiços para os
quals não esteJa enquadrado nos cadastros técnlco e fi'scal;

c) Permitir que seja gerado mais de um documento de anecadação para a mesma competência;

d) Não pennitir que seja gerado um documento de arrecada$o dentro dessas caracteriÈtlcas para uma

competência cuja escrituração iá tenha sido encenada;

e) Regístrar esse(s) documento(s), com sua(s) identificação(ões) precisa(s), P Livro Fiscal, para a competência

"ñ-t 
q,iu foi(ram) bárado(s) e faça o conhole exato do lmposto obtldo antet da escrituração do llvro fiscal com o

resultado oUt¡Oó ãpos a- éscr¡turaçgo, proporcionando a possibilidade de gerar, automát¡ca e eletronicamente,

documento de arËcadação complämeritai e/ou identifique valor superior gerado antes da escrituração para as

devidas co mpensaSes Posteriores;

f) Manter o registro histórico desEes doçumentos nos demais controles exlgldos neste edital para acompanhar,

inclusive, suas respeçt¡vas ge raçöes, pagamentoS/recolhimentos e baixa s.

7.2.8.L.t-MododeDemonstração: EMISSÃO DO DOCUMENTO DE ARRECADACÃO SEM A

NECESSIDADE DE CONCLUIR A ESCRITURAçAO DO UVRO FISCAL

a) Efetuar o acesso seguro da empresa prestadora, da mesma forma como foidemonstrado na letra "a" do item

7'.2.L,L, utilizandà-a ãomætência seguinte à escothida para aquela demonstraçlo, apresentando as fqnções

Oetalfra¿as nas let¡ras "ail') nir, 'gr 
"-ùga 

do item 7.2,8.i, fmprimindo o documento de arecadaçfo, após sua

emlssão;

b) Efetuar e encerrar a escrituração flscal dessa compe€ncia,e imprimir, em seguida, o Livro fiscal que æmprove

todas as operaçõês e registros o<igidos no item 7.2'8.I,letra "e";

c) Acessar o mês de competência que foi utilizado para comprovação da escrituração fiscal, conforme letra "a" do

irem 7.Z.t.t * .o*pto*iiã-lùposi¡o¡lioåoà ¿ã 
"nittir 

o doiumen-to oe arrecadação oþjeto desta demonstra€o,

atendendo a exigência do ltem 7 '2'.8.L,letra "d".

PAçO IvIUNICIPAL "PRBtr'EITO CARLOS PIFFER'
Av. BERNARD¡No,DEcÂtøpos,N"705-cENTRo-AMpARo/sP-cEP 13.900450-'l'EL: (19)3817Ð300

planejamento@anrpalo-sp.gov'br wlvw'amparo'sp'gov'br
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O s¡stema deverå @nter, paia consulta de contribuintes, contador€s e da Administração, um
armazenåmento dos documentos de arrec¿dação gerados, seJa por eñcerrðmento da escrituração
seja atraves dö faciliÞdor descrito no subitem 7,7.8.1.

As regras obrlgatorias de funcionamento desse disposltivo são:

û

Estância Hidromineral

SECRETARÍA MUNICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

7.2.8.1.2-VERTnCAfiO: EMrSSÃO DoÐOCUMENTO DE ARRECADAfi0 SEM A NECESSTDADË
DE CONCLUIR A ESCRITURASO DO LIVRO FrSÇAL

Serão considerados como atendldos os subitens 7,2,8,L e 7.2,8.1.1 se cumprldas todas as exigências nefes
contldas, Quafsquer das ações que não puderem ser realizadas, incluslve as impressõês de documentos,
ocaslonarão a desclassificação da licitante.

7,2.8,2 'DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO E CONTROLE DOS DOCUMENTOS DE
ARRECADAÇÃO

dispositlv.o de
do llvro fiscal,

a) Armazenar por mês de competência, tantos quantos documentos tenham sido gerados, identificando-os
separadamente, e permitlndo que oontribuintes e/ou contadores lmprimam novamente, qualquer documento de
arrecadação que figure nesse dispositivo de controle;

b) Identificar qual é a situafro de cada um dos documentos de arrecadação junto à fazenda munlcÍpal, quanto
aos pagamentos/recebimentos, obedeændo as datas de vencimento pam cada mês de competência;

c) Permitir que, nos casos de documenbs de arrecadação gerados, näo pagos e cujo vencimento tenha o<plrado,
sua nova emissão seJa reallzada com aílculo dos acréscimos e corre$es prêvistos em lei;

d) O dispositivo deverá conter um relatório, agrçgado a si e atualizado automática e eletronicamente, analítico,
com identlficandq no mínimo, o número de cada documento de arrecadação, competência e valor, que
demonstrará a atual situação de cada contribuinte, por exercício, para verÍficação do histórico dos créditos
tributários.

. DOCUMENTOS DE ARRECADA$O

a) Efetuar o acesso seguro da empresa prestadora, da mesma forma como foi demonstrado na letrð "4" do ltem
7.Z,L,L. Após seu acesso, devená ter como opção o disposltlvo em questão para utilização;

b) Ao acessar o dispositivo, o sistema deverá oferecer a possibilidade de consultar e reemitir os doCumentos que

foram gerados para essa empresar em todas as demonstrações para atendlmento das escriturações,fisEêís e
emissôãs se¡n cónclusão da escritumso efetuadas, anteriormente, atendendo os demais quesitos obrigatórios;

c) Demonstrar a emissão do documento de arrecadaçã0, conforme exigido no item 7,2,8.2,letra "c", informando

a daÞ em que será efetuado o pagamento para que o s¡stema realize todos os cálculos exigidos;

d) Apresentar e imprimlr o relatório descrito no item 7.2,8,2,1etr4 "d", com a análise de todos os documentos de

arrecadação gerados anteriormente, e exigências all deblhadas'

7.2,8.2.2 - VERTFICAøO: DrgpOSffiVO DE ARMAZENAMENTO E CONTROLË DOS DOCUMËNTOS

DE ARRECADAçAO

PAÇO MUNICIPAL *PREfEITO CARLOS PIFFER"
Av. BERNÀRDINo DE cÃMpos, No 705 - cENTRo - ÄMI',ARo/sp - cEP 13.900-450 - TEL: (19) 3817-9300

planejamento@anrparo.sp.gov.br www.amparo-sp'gov-br
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Serão considerados como atendidos os subitens 7,2,8.2 e 7,2,8,2,L se cumpridas todas as exigências neles
conHdas. Qualsquer uma das ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões de documentos,
ocasionarão a desclassificação da licitante.

7,2.8.3 - c¡nal de comuniøSo e orlentação para con$ibulntes E contadores

O slstema deverá conÞr um disposítivo automático e eletrônico para consulÈas de contribuintes e contadores
acÊrca do funclonamento e/ou utiliza$o do slstema que permib, em tempo real, que estäs consultas sejam
reallædas com reg¡stro de todos os dados como¡ daA, horá e assuntos tratðdos através desse facilitador e seus
respectivos bxtos, esbndo å disposfção da Adminlstra$o para consulta e impressão.

As regras obriga6rias de funcionamento dêsse dispositivo são:

a) O dispositivo deverá esÞr acessÍvel no mesrno slstema de escrituração fiscal, evitando que o usuário tenha
: 
." 

que abandonar o processo de utilizaç€o do slstema para aæssá-lo de ouúra forrna;

b) Após o atendlmento ao usuário, o s¡stema derærá ofereær uma pesqu¡sa de satisfação, que atribuirá nota ao
serviço prestado ahavés desse facÍlitador.

7.2.8.3.1 - Modo de Demonstração: Canal de Comunicação e Orienbção para
Contribuintes E Contadores

a) Efetuar o acesso seguro da empresa prestadora, da mesma forma como foidemonstrado na letra "a" do item
7.Z.t.L. Após seu acesso, deverá ter como op$o o dispositivo em questão para utilîzação;

b) Ao acessar o dlspositivo, o slstema deverá conect€r-se ao canal de comunicação, que deverá identificar o
ptoflsslonal da empresa que está reallzando o atendimento, hora e data, permitindo que o usuário tenha à sua
disposifro um campo específico pam descrever suas dúvidas e/ou questionamentos acerca da utÍlízação do
siÊtema, senr restriSo de caracteres;

c) Demonstrar, ao final da consulta, o d¡spos¡t¡vo exigido no ¡tem 7.2.8.3,letrå "b", imprirnindo essa opçãq antes'^ de condulr a utilização.

7.2.8,3"2 - VERIflCA#O: Canal de Comunicação e Orienbção para ContrÍbuintes E
Contadores

Serão considerados como atendldos os subitens 7,2,8,3 e 7.2,8.3.1 se cumpridas todas as exigências neles
contidas. Quaisquer das ações que não puderem ser reali¡adas, inclusive as lmpressões para comprovação de
disposltivos, ocasionarão a desclassificação da licit¿nte,

7.2.8.4. DISPOSrrIVO PARA ESCRITURACÃO CENTRAUZADA DE USO EKCLUSNO PARA
CONTAÐOR,ES

O slstemã deverå conter módulo de escrituração para contadores, exigÍndo que estes realizem auto
cadastramento, com pcisterior autorização para acesso, realizado por responsável designado pela AdmlnlstraSo,
também através do sistema, permitindo que todos os clientes sejam incluídos na lista de responsabflldade de
cada conbdor/escritório, para facilibr o cumprimento das obrigações tributárias e os mntroles da Administração
do Municíplo.

Quando o escrltórlo/conbdor efetuar seu aulo cadastmmento o slstema gerani identificação e senha.

PAÇO MUNICIPAL,,PR-Etr'EtrO CÅRLOS PIFFER'
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, No 705 - CÊNTRO - ¡\MPARO/SP - CËP 13.900-450 *'l'ËL: (19) 381?-9300

planejamento@amparo.sp.gov.bl vr\¡iw.amparo.sp.gov.br
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Automaticamente após o agente munlcipat responsåvel ter autorizado/homologado seu cadastrq o sistema
permÍtirii que a identificação e senha sejam aceitas para acesso.

O acesso ao sistema deverá o@rrer nos mesmos padrões já definidos para prestadores e compradores de
serviços, obedecendo aos critérios definidos no subitem 4.2.

As regras obr.igatórias de funclonamento desse dispositivo são:

a) O slstema deverá delxar disponível esse módulo de forma que o escrítorío de conbabÍlldade e/ou o contador
possam, ern um únlco acessq reallzar as escrÍturações fiscais e/ou emlssão de documentos de arrecadação, para
todos os seus cllentes, que serão tdentificados, conforme definido na introduçfio deste subitem, ¡em cõmó i¡ara
toda e qualquer informa$o e/ou consulta disponíveis e definidas nos itens e subitens anterioies e posterióres,
pertinentes ao processo de escrituração fiscal e cumprimento das obrigações tributárias;

b) O contrlbuinte/empresa que for retacÍonado como cliente por um escritório/contador deverá ter à sua
disposlSo, no rnódulo de acesso utilizado pära cumprir suas obrigações trlbuúrlas, a lnformação de qual
contador o relacionou como clíente e ter acesso a dÍspositÍvo quà permita a eie desv¡ncular-se deise
escritório/contador.

7'.2.8.4,L - Modo de Demonsrração: Dlsposmvo PARA ËscRrruRnçÃo cENTRAUzADA DE
UsO Ð(CLUSWO PARA CONTADORES

a) Efetuar o acesso seguro através do escrltór:io/conhdor cadasFado e lÍheradq conforme dispõe o item 7.2,g.4,
da mesma forma como fol demonstrado na letra *a" do item 7.2.1.1. Após seu acesso, deverá ter csmo opção o
dispositivo em questão para utitização, sendo'que as empresas que seräo cadastmdas como cliente deveiãó ser
aquelas crladas, conforme definldo no item 7.1, letras de..a,, ,,b" e "C,;

b) Ao acessar o dispositivo, o sistema deverá permitir que o contador efetue escrituração para a empresa criada
conforme letË "4" do item 7.1. A escriturafro deverá ser uma retificadora, no mês já escrÍturado e encerrado,
conforme demonstrado nos itens 7.z.t.L e7,2.L2, encerrando a escrituraSo e imprimindo o Lívro Fisæl daquela
competência;

c) Em seguida, a licibnte fará o acesso seguro pela empresa preshdora, da mesma forma como foi demonstrado
na letra *'4" do ltem 7.2.1.1 para que seja demonstrado o dispositivo mencionado no subÍtem 7.2.8.4,letra "b",
dewínculando esse contador utilízado nesta demonstmçãq oficializando o dispositivo. A comprovação final se
dará com novo acesso do contador para verificar que a empresa não figura mais em sua llsta de cilentes, cuja
tela deverá ser impressa.

7,2.8.4.2- VENflCA$O: DISpOSmVO pARA ESCRTTURA$O CENTRAUZADA DE USO
EXCLU$VO PARA CONTADORES

Serão considerados como atendidos os subitens 7.2:8.4 e 7.2.8.4.1 se cumpridas todas as exigêncÌas neles
contldas. Qualsquer das aSes que não puderem ser realízadas, ínclusive as impressões para comprovação de
dispositivos, ocaslonarão a desclassfficação da ltcitante.

7.2.8.s - DISPOSmVO ELETRôNICO PARA SOUCITA#CI DE AUTORTZA#O PARA rMpRESsÃO
DE DOCUÞIENTOS FISCAIS

O sistema deverá conter dispositivo eletrônico, onde qualquer empresa possa solicita¡. a autorização para
impressão dos documentos fiscais, no módr.rlo especifico do prestador de seruiços, nos padrões próprios da
administração, de acordo cem a realldade da atividade em análise, "on*line", permitindo que a AdmÍnlstraçåo

PAçO MUMCIPAL*PREFEITO CARLOS PIFFEIÌ.
AV. BERNARDTNO DE CAMPOS, N" ?05 - CËNTRO - AMPAROISP - CEP 13.90û-450 - TEL: (19) 3S 17-9300

planejamento@amparo.sp.gov.bl wlvlv.íunpriro.sp.gov.br
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acompanhe e controle as liberações efetuadas pelos agentes municipais rcsponsiåveÍt através de módulo próprio
para atendimento,

Deverå conter outro dlsposltlvo facllitador que tem como objetivo oferecer a qualquer empresa a consulta da
autenticidade de æda nôta fiscal, estabelecendo assim, a criação do "controle eletrônlco de notas fiscais"
permitindo a visualiæção de um documento fiscal gue; eventuatmente, já tenha sido esøiturado.

As regras obrigatórias.de funcionamento desse disposltivo são:

a) Deve estar disponfvel no mesmo acesso que é exlgido através do ltem 7.1, letra "a";

b) O dispositivo de solicítação deve funcionar eletrônlca e automaticamente, sendo que o envio poderá ser visto e
respondido em tempo real pela Admfnbtração, cuJa autorizaSo efetuada por agente munlcipal serå demonstrada

_ er soment€ essa, dani condições para que o contribuinbe consiga consultar e imprimir a autorização;

c) Deverá conter dispositivo para consulÞ da autenticidade da solicitação autorlzada;

d) A autorizaçåo deverá obedecer aos preceitos legais, quanto ås Ínformações mínlmas que deverão constar em
seu corpo.

7.2.8.5.1- Modo de Demonstração: DISIOSmVO ELF{RÖNICo PARA SOUCn'AçÃO DE
ArrroRrzAçÃo PARA TMPRESSÃO Oe DOCUMENTOS FTSCATS

a) Efetuar o aæsso seguro, ænforme demonstrado na letra "a" do item 7,2.1.1, Após seu acesso, deverá ter
como opção o dlspositivo em questão para utllização. Em seguida serå acessado o dispositivo para
preenchimento da solicitação, que será enviada eletronicamente para que seja autorizada pela Administração;

b) Em seguida deverá ser demonstrado o acesso da Administração, de acordo com os padrões estabelecídos no
subitem'4.1, para efetuar a autorização da solicitação efetuada na letra "a" deste item;

c) Aþós a autorização para impressão de documentos fiscals será demonstrado o acesso ao dlspositivo de; verificação da autenticidade da autorização, cuja ænsulta deverá ser lmpressa.

7.2.8,5,2 - VERIRCÂçAO: DISFOSITIVO ELETRONICO PARA SOuffrAçAO DE AUTORIZAçAO
PARA IMPRESSÃO DE DOCU'VIENTOS RSçAIS

Serão conslderados como atendidos os subitens 7.2.8.5 e 7.2.8.5,1 se cumprldas todas as exlgências neles
contidas, Quaísquer das aç6es que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para comprovação do
dippositivo, ocasion arão a d¿:sclassificaSo da licíta nte

7.2.8,6- EMISSÃO E ESCfri.Í-rJRAÉO At[rofrls¡i,3 i.I:i-i.
..

O sistema deverá conter Cisppqlt¡vo de geraçãe 4ì g3::iãii i.i;. ¡,1., 3 Fiscal de Setviçq Eletrôrrica por melo de aiesso
ln-Llne", via WEB, atrayes da InterneÇ Gorrì i¡ inte;'::al:ri 3¡: € os cadastßy-s tccnico e fisr¡l da adminisbação

' qga Èe dara efetrôni"q é-,aftornat¡canænte "e!'F i"61¡r¡1.r i-*rn'.'garantindo q¡rç q,prestação do seruþ ilÞssa

dmnsão esteþ autorizåilå Tro' caOasfo tÉcnlci e lìr"r':îr :rr.: ¡,.CminlstraSor'con*ando alnda mecanisrno que
assegure o cumprimento då; leeislaÇõês pertine:ii+r.

As regras obrigatorias de funclonamento desse ijiçç:r;: ill;. t = 
.
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b) Deverá contelglalas tuncionatidades de: GeraSo de NFconsulta de srtuaÇão-de rot áãnËË,änsura-¿elË;ïïi;i?îïtrËjflp¡i5':"lslro de Lores dg.los,
.HåiHfr:å:".n*:;:ì'g;gilg,isgi,;; ffåo.Empresas#¡åsiiåiìirl;*':;

*n,o,,ii,Tll$li*'#.irHÍåî".il1î:trffiHåË"i:i"trfF,?8,,u***ras 
de dados e schemas, em

",.,fu,.*3,îåi,ï,trfli5ffii,i::,ïî:,'åiïåf5gH;.i;"iïS*,:å,fi. em,ssão sera auromati@mente sua
e) Além disso, deverá contemota

:":'qk,'¿:ä::å;å:':fT*ä:,,',ffi?'#ktrrj'r;ffii,î.#ffËF"".',1-î::*",',,i,ijH,'äi:

sistema;D 
os cidadãos deverão poder consulÞr os créditos acumurados e, pöra tal deverão se cadastrar no

g) A Admlnlstt'u-ro deverá poder co.nfigurar/estaberece:.?1. quar(is) imposto(s)/taxa(s) o contrrburntetr#:i.lti'ä,',rlå å:fåH;iä;:* ar ni*ioåãiä'.¿îîln ø p,;d";;e;'ä-¡vada/desarivada a quaþuer

7'2'8'6.1 - Modo de Demonstraçäo: Err4rss,40 e rscnrnnnso euro¡¡Ánce NFS-e
a) Efetuar o acesso seguro da Admlnlst¡ação obedeændo os critérios estaberecidos no rtem 4.r;

llriåPriï:ålï,Hå1",åtr,åffr:r:åÏ-i:#iq,ry.,r utirizar os créd*os, cuja rera deverá ser impressa pam

¿å9':'î'i'xîä,å"ä,3åil1ffi#:åfl:'åiårit;frJ,,r;;'H1j.î,gr"ilåîgr?Ë,f,o 
na ,erra,,a,,do

d) Efetuar a emhsão de urna NFS-e apontanlo cgqo compmdora a empresa mencionada¡o ilem 7.1 retra ,,b,.,apos a emlssão e impressão u" ã*"'iãit"^l*1FFõiï" ïìí¿ilnte äonsurü;;ii;r Fiscar da empresa em
utillzação para a ¿emonstrac¡-o, qË'äåi*¿ conter u *.rit"r1q" dd;t.-n!är emitida e escrirurada
eletronlcamentg devendo.ngúrar ¡Jnt" ã!'"otu;iürr"r#'åililþnrcas 

digitadas, toãàuia, com indicaçäo vÍsuar
que se trata de NFS-e' cujaiela aevåË;t lmpressa æä.,ffii"var o atãndirãniãä item 2.2.8.6 tetras;0,,,
ttc" g *d";

e) Efetuar o cadastro-da 
lmpresa mencionada no item 7.1 letra ,,b., e consultar o cráJito gerado através da letra

"d" deste item' cuja t-¡t ¿åiãlã-å;öì'äli pu* .o*piàiulî-utãn¿imenro do ltem z.z^e,e rerras,,e,,eif,.7'2'8'6'2 - ven¡nc¡do: eMISsÃo r Escnrn¡nnçÃo eurauÁncA NFS-e
serão considerados como atendidos os subitens 7,2,g,6 e 7.2.g.6.1 se cumpridas todas as exfgências neres;iii1ili,#fl1iffi:,åå:î:,'.'r:lï¿í*:SL,g,::í Ë3 *lí;Í;E¡n.r,,¡u. u, ¡i,ø*,ã., para comprovação do

7'2'8'7 - Drsposnrvo DE SOUCTTA#o o¡ 
'RDEM 

DE SERVIçO elernôruic¿

:" l,

PA çO M U N ICI PA L.," P-RE F'EI TO CAR LOS P IF"FtrR,'AV' BËRNARD,N' DË c1n'*o5' 
'¡¡;t**'ä"rno 

- ¿tlñ¿nõlïpì- 
"ro 

l:,Eooãio - -r'EL: 
( r e) 38 r 7-e300planejamento@anrparo.sp.gov.br 

**.*npuro.sp,gou.b, ;
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.1

com o objetiuc de modernfzar a Adminlstração e atender aos interessg da preserv-ação do meio ambíente, osrstema deverá possuir drsposrtivo p",= dtã ¡¿rrrlriääJ porJ',on ior-il¡c* ¿-åäpr"r" contratada, þm
Ëiii.ääff:iir|u*tffiF-:r a conclusäo ¿os mesrnãË,;;-io-" àr*ùan¡c'äã,i#rti.renre ,,ern ."roJ

As regms obrlgatorlas de funcionamento des* dispositivo So:

$"itJ,ffid;"t 
*]#ilÌo mesmo acessç do usuário da AdmÍnrstração ao srsrema, conferme os padrões

b) Deverá manter hlstórico das solicitações, lnduindo tempo gasto para conelusão dos serviços;

!1,,3,ääå, 
possibllítar condições de lnserir anexos, com o intuito de facititar a compreensão ou Jusrificar a

7.2.8.7'L- 
iffisfruonsrração: 

Drsposmvo DË soucrrAçÃo or oRDEM DE sERVrçO

a) Efetuar o acesso segurq, conforme os padrõês estabelecidos:no subitem 4.1;

b) Em seguida deveni ser demonstrado o acess'f, da Admlnlstração ao dlspositivo para efetuar uma solÍcih6o;
c) Solicltar um servþ e inserlr um anÐ(o explicativo;

d) Demonstrar os meios de acompanhamento.

7'2'8'7'2- vËRIFIcASo: ÞISPosITIVo DE soucrrA$o oe oRDEM DE sERVrço ELETR6NTSA

serão considerados como atendidos os subiHrs 7.2.8.7 e7.2.g.7.J. se cumpridas todas as exîgênclas neles
;iåiXi'';":i:li,T;:,.!3',iffi*ïñåËJåi.,i.;ä '* 'ålruááä,incru$v.;; ñr;,ä'ä' p-. .";piãuuceå-ào

z.z.e.g - Drsposrrlvo ÐE EscRlrun¡çÃo FrscAL oFF-uNE

;"lfrffiii:: i:liî.îTTå:r:rr-line 
deverá ser rornecido arravés de downroad sratu¡ro disponívet nos módutos

Devera preservar todas as regrãs tributárias prwlStas na re,oþra$o e a slfuação dos cadastrss técnico e fiscal daempresa extsrentes no disposîtivo oN-LrNE, bem como,ru ía.ntiñäçã;ä;;.--- 
*-o

As atualizações cadastrË¡s bem corno as alterações patrocinadas na legfslaso devem ocorrer,em tempo rear,quando do aæsso do dispositiv" õÊiuÑE lo tËlÀrráþ-hüË;;"r a. frnatidadê de evitar a obrigaroriedade de
ilä:lïSä."i:i#'lñtJra cada arteração älou tnc¡ulao/"*rüeä*d;ffi¡;;;-,i.io'*usnéticó preserv-anJo

As regras obrigatórias de funclonamento desse dsposltivo são:

a) O acesso deverá ocorrer mediante a dfgitação de ldentificaçflo e senha;

b) A identíflæ$o e senha deverão ser as mesrÌHrs utilizadas pela empresa no slstema oN,uNE;

Av'BERNA-'".#tÎfi #iü'i'1i?iffi-T^1ï-3,å[??iåliliilï:ïEl:.e)38,7.e j00planejamento@amparo.sp.gov"br w\ryìil.amparo.sp.gov.br
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c) Devera disponibilizar condições de incluir mafs de uma empresa no mesmo dispositivo;

d) Deverá possuir mecanismos de atualização automática nJc,rs dados cadastrals da empresa, bem como dasregras tribuüárlas sempre que os slstemas OÑ-Urue e OËÈUrur ã* *ìu.tãiãüi'-'' '

:frt:ti.ä,ioi:Ír 
mecanismos paÞ impedir, dumnte a escrituraçåo das Noras Ffscars a gravação de cNpJ,s e

7'2'8'8'Í - Modo de Demonstmção: DISPoSITIVo DE E5CRITURA$o nscnl oFF-uNE

a) Realizar o download do dlspositivo;

b) Instalar o dísposlÛvo;

c) Acessar o dispositivo utilizando a ídenuficação e senha da ernpresa criada no item 2.1, letra.,a,,;

d) Escrlturar uma nota flscal para cada um dæ seruiços cadastrado-s para a empresa aberta conforme o item 7,1tetm "a" rndrcando o æmprarior dos servtçoJlrãrï iuãoîäiasra¡s;

e) Sair do dlsposlUvo;

f) Acessar o dispositivo utilizando a ldentificaSo e senha da empresa criada no item 7.1, letra "b,,;

g) Escriturar uma nota fiscal, lndicando o prestador de seliço, seus dados cadastrais e um serylço constante dalista de seruiços da Lei 116; 
- 

l

h) Transferir as escritura$es rearizadas para o sistema ON-IJNE;

i) Salr do Sistema;

Frce"
!¡

t"

i) Acessar no slstema oN-LINE as empresas utilizadas cølfo¡me letras "do e ..g,,, 
obedecendo aos crÍtériosdefinldos no subitem 4'2, demonstry.ndó, no sirerã orv-ü¡til;;o*iruraçöer*ñv¡âo* através do dispositivooËF-uNE bem como todas as condições éstaoeLeciaas nesse item e nos demals.

7.2.8.8"2 - VERIFTCA#O: DISPOSTtrVO DE ESCRIIt.-.RAøO FISCAL OFF-UNE

serão considerados como atendidos os subitens 72.8,8 e 7.2.g.g,f se cumpridas todas as erigênclas nelescontidas' Qualsquer das ações que não pudï€.f ser reála.á*,-incrusive ãr ¡ñp*rLr parê comprovação dodlsposÍtivo, ocaslonarão a desclaisificaç¡o ¿a licitante,

7,2,9 . ANÁLISE E PROCESSAMEÌ'TTO DAS INFORÍVIAçÕES PARA A ADMiNISÏRAçÃO

o sfstema deverá colter r3t{órþ e-díspositivos que pennitam -a anárise das escriturações, inserções deinformações, consultas e solícitações eretuåaas p.laJ*[*iiuîär¿* dos controles mencionados neste ailexo
:iåi'Jue:itååä*äî"t 

e ações dos asemes mrntcipaÍs uiuá'¡os õrì;ä;ö-påru qu. a Adrrrinistração

os relatórios e dispositivos mínimos que deverão constar do dstema são assim definidos:

a) Relatórios dos acessos efetuados nas demonstraSes anterbres, através das ÌdentificaFes e senhas dasempresas crìadas, Para as comprovações deste edital, *rññ;gido nos suuùent:"i.2.1.1 lêtra .f,t 7.2..!.2

A v BERNA RD TN o ?i1ifl #i üfil'X?äff Hil"#,tffi ï ililiïH - r Ë L : (, e) 3 8' 7_e 3 0 0planejamento@amparo.sp.gov.br wwlv,ampâro.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estäncia Hidromineral

lrl" hl
Frçc-

{m}

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

1etr4 "e",7.2,1.3 letra "_f',7,2,2.L retra "fl', z.2".13j1trg ,Tir.z,3.L1.!* 
"gli r,z,3.ztetra "d,,, r,?,s,Lretra,,e,,7.z.s.z letra "g", 7.2.s.3.ietn "r", z.ã.È.r råT:o,l zã.ã.zråt"ir"ii,l.,z,asretra,.f,, r.z.7.t,Lretra..c,, l.z.zrí

fiiffii 7'2'7'2't letra "fl' et.i.t.i.¿tãtra 'e", dr.õuã'ãärelenur aatu, 
-r,ãra 

å iåãät¡n.uøo do usuárro, no

b) Relatório que demonstr.e escrituração fi.¡cgl.efett¡ada pelo presbdor, indlcando a geraso do imposto pära o@mprador, conforme escriturado na íàtra "c" do ruuitãnii,ã.5.i, ufllizån_¿q;ñÉå; criada no item 7.1, tetra"c", que indicou como compradora dos serv¡ç* ã õ;ä äaãi"" retra .,b,, 
do mesmo item 7.1;

c) Relatório que demonstre os dados hlstoricos 
los_ace¡sos para esclarecimentos de dúvidas e/ou consultasacer*t da operacionallzação do slstema, através oo canal-ãä Lilñäil ïilìi;,""i.2.8.s), contendo: dara,hora' identificação do usuár¡o (que ¿evera r* l.i*.*. *äiiàn.d" no suuìtem i.á.s.:.r, btra ',aJ, consulraao conteúdo dos textos, þem còñro as nobs atr¡bríáËä;ääi*.nto rearízado;

d) Relatórlo de análise do cadastro Mobiliário que aponte a quantidade total de empresas existentes, aquanttTade de empresas por ativldade, for ygrdoramãnto, ondË-i;ËË;rírä'aüi"au, as 8 empresas queforam aberras pa' as demonsrracõ* nó iiem z.r, identificando,;Hd;dä;Ëäå;*
e) Disposítivo que permita a consulta, por pafte da Administração, demonstrando, ìndividualizado por empresa,todos os documentos de arrccadaçeo'gär,ados e r* ,itúuçao iñgo/reco¡hfdo ou não), identificando por tipo degeração (se por escrituração nscål e¡îu r"tinàãlra¡, ï"fL'iãaur aquetes mencionados no subrte m 7.2.8.Lcumprtndo, tnclusive, com a exigêncfa definrda na tetrãi'/¿ããLiä sun¡tem;

f) Relatórfo que demonstre os maiores cûntribu¡ntes do Municþio por valor de receiÈa;

g) Relatórfo que demonstre os maiores contribuintes por atividade;

h) Relatório que demonstre as inconslstências,e/ou iregularidades existentes, apuradas pelo sisterna, automáticae eletronicamente, por empresa, por contad* ou Si ãiffidr, como prestadora e/ou tomadora, devendoconter, no mínlmo:

hl) como Prestador de" serviços; Nota Fisæl 
ço1n yalor. menor que o apontado pelo tomador, Nota Fiscal nãodeclarada, apontada pelo tornador, Nota Fiscat declarada como i*t¡¿à äãponìã6,;-. ¡q tomador como normal,Nota Flscal com erros na ordem numérica, Nota Fbãl;;;;r"; na ordem cronológica, Nota Flscal sem AIDFliberada, Nob Fiscal com alír'iuota tãnó.iu" a apontada pelo tomador, Encenðmenùo em aberto, Boleto comrralor pago rnenor que o imposto e Boleto gäraoo e nao pagã. 

- -

h2) Gomo Tomador de serviços: Nota Fiscal com v?lor menor que o apontado pelo prestador, Nota Fiscal nãodeclarada, apontada pelo prestador, lvota Èiscal dedarada ão*o-ñorrul e apontada pelo prestador como retida,Nota Fiscal com allquofa 
Te-Îor que a apontada pelo pi.ru¿or,-gnceramento em abbÉo, tsoteto com valor pagomenûr que o imposto e Boleto gerado e não pa3o.

7.2,9,L. MOdO dE DEMONSITAçãO: ANÁUSE E PROCESSAMENTO DAS INFORMAçöES PARA AADMINTSTRA$O

a)-Acesso seguro do usuárlo da AdmlnÍstração ao sistema, de acordo com os padrões estabelecidss no subitem4.1;

b) Após o acÊsso' deveräo ser feltas as consultas e lmpressões dos relatorios definidos nas letras ,.a,, 
',b,,, .,c,,

"d", "f1 "g" u "h',,

PAçO MUNICIPAL ..PREF'EITO CARLOS PIFFEII,I'AV. BERNARDTNo ÐE cÀvpos, No zos - cENrRo - ñp,rnorsp -t;; ;#ù;;ò _ rËL: (r e) 38 r?-e300planejamento@anrparo.sp.gov.br ww\4,.runparo.sp.gov.br
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Ç)

Froc.
n.
{Êi

SECRETARIA MUN¡CIPAL ÞE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

c) gm seguida o usuário da
abgrt¿ confomre Jetra "a" do
do item 7.2.9.

7.2.9.2 - vERInc¡ç[s: -¡trlÁuse E pRocËssArqeNTo DAs INFoRMAçöEs pARA A
ADMINISTRAçAO

Dos subitens 7,2.9 e7,2.9.7: Todos os relatórÍos deverão ser impressos. euaisquer das ações que não puderemser .realizadas, lnclusive as lrnpressõe para comprovaçãó dos niluiOrios onrþalbiÇ-oøiüñar¿ adesclasslfìcação da lícitante.

7.2,L0 - RELATóRIOS ADICIONATS

o sistema deverá ofereær relatórios de.consultas {ou dispositivos para que a Administra6o possa embasarfuturas fiscatlzações e/ou programas de ¿esenvo¡v¡mentä eænamico; #;r¡¡'ào conhecimento do perfil
econômico do Município, devendo conter, obrlgatonãmente:

a) Relatorío que demonstre a quantidade de empreqs que acessaram o s¡stema durante o mês;

b) Relatório que demonstre as Empresas cuja escrifuração eshå vinculada aos Contabilistas;

c) Relatórío que demonstre as @nsulbs dos créditos fiscais gerados e não pagos/recolhidos;

d) Relatórlo que demonstre a agenda dos fisciis para seleção das aÉes a serem lniciadas;

. e) Dispositivo que permita: a alteraçãq inclusão e manutenção de alíquotas, realizadas nas contas
cadastradas para cada usuário do slstema dL áecfaração ænt¡åOil ¿*'Uãniãr, 

'lìinOo'mmo 
base a empresa

aberta conforme ltem 7.1 letra.,d';

Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

Administração deverá.atsssT o dispositivo de consulta da situação da empresa
item 7,1, quanto aos crédítos fiæais gerados, obseruando as dispásiþu, ou r.li.;e;

f) Relatórìo que demonstre os aoessos fieitæ por todas æ ernpresas, individualizado por mês, identificando a
data, a hora e a opção acessada pelo usuário, no mínimo;

g) l$atórto que demonstre os acqssos feitos por usuárþs da Administraçãq indivfdualizado, por mês,
ldentiflcandq no mínimo: a daÞ, a hora e a opção icessada pelo usuário,

h)"Relatório- que-demonstre os seruiços comprados de prestadores de serviços de fora do fvlunlcþio, identificando
valor tobl do mês e individual comprado por empresa,'além das cidades de origem dos prestadoieç

i) Relatórío que demonstre as empresas do Município que pr*taram serviços pan empresas estabelecidas em
outros Munfcípios, Ídentífiældg qual a ativldade cuþ seruiçd foi prestado, ærmitinCo qub a Administracaá àvafie
qual o volume ftnanceiro e de imposto que são gerados parà outras localújdes;

j) Relatódo que demonstre valores de notas fiscais escrituradas pelo prestador de servlços menores que os
valores escriturados pelo comprador dos selvþs,

7.2.LO.1- Modo de Demonstração: RET ATóRIOS ADICIONAIS

a).Acesso segurc do usuárÍo da Admtnlstração ao sistema, de acordo com os padrões estabelecidos no subitem
1.t;

PAçO MUNICIPAL "PREFÐITO CARLOS I'IFFER'
AV' BERNARDINO DE CAMPOS, No 705 -CENTRO-AMPAROiSP-CËP t3.900-450-TEL: (t9) 3Sl?-9300

planejamento@amparo.spgov.br \vw,w,emparo.sp.gov,br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO ¡F¡'sc.
'; r.

Estância Hidromineral

SECRETARIA M UNICIPAL DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

!) føis 9 9çesso' deverão ser efetuadas as funções bem como as impressões dos relatórios definidos nas letrasde '!a" até')" do ltem 7.Z,LO.

7.2.t0.2 - VËRrncA#o: REI-ATóRrOS ADTCXONAIS

Dos subltens;7.2,t0 ê 7.2.10.1:

a) Todos os relatórios deverão ser impressos;

b).f.ara o-dispositivo menclonado na letra "el deverá ser feito o acesso, conforme previsto na letra',a,, do
:tb¡Ff 7.2.4,1, para utilizar a empresa coln atÊ.ra$o na årea rad;"ir.; 

-rpór;-;ir.raä-üu-pju

f:i!*.:qll{Fjr" seja comprovado, depû¡s de deáarar a aüvtdadé, é.rrî iniposto com a nova atíquoî; efmprim¡r a tela com o valor de base de cálculo e imposto geradq comprovandå que o sistema oferece odispositivo. ' --'-'r- a-'- vrvr5Ls

I - DOCUMENTAçÂO COMPROBATóRrA

Todos os documentos e comprov-ações, cujas Ímpressões tènhãm sldo exigidas neste anexor serão anexados aoprocesso que originou esta llcltação.

Secretaria Municipal de Governo e ptanejamento

Filho
Secretårfo

pÄ,ço MUNICIPAL *pRÐtrEITO CARLOS PIFFER"
AV' BERNARDINO DE CAMPOS, N" ?05 - CENTRO - AMPARO/SP - CEp 13.90û-450 - 1"EL: (19) 38 t?-g30û

planejamento@anrpar.o.sp.gov,br www.amparo.sp,gov.br
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